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1.1. ENQUADRAMENTO LEGAL E REGULAMENTAR DO PLANO SECTORIAL  

1.1.1. Introdução 

A criação de uma rede ecológica coerente e global no espaço da União 

Europeia, designada Rede Natura 2000, constitui o instrumento político 

fundamental no que respeita à conservação da natureza e à diversidade 

biológica. O Decreto-lei nº 140/99, de 24 de Abril, adaptado à Região Autónoma 

dos Açores através do Decreto Legislativo Regional nº 18/2002/A, de 16 de 

Maio, transpõe as directivas comunitárias para o direito interno e, estabelece os 

princípios e os instrumentos de gestão territorial que deverão conter as medidas 

de gestão e salvaguarda, necessárias à garantia de conservação dos habitats 

naturais e das espécies da fauna e da flora selvagens. 

Fica assim prevista a elaboração de um Plano Sectorial, destinado a estabelecer 

o âmbito e o enquadramento das medidas de conservação, tendo em conta o 

desenvolvimento económico e social das áreas integradas no processo da Rede 

Natura 2000. 

Na Região Autónoma dos Açores, a decisão de elaboração do Plano Sectorial 

para a Rede Natura 2000, resulta da Resolução da Presidência do Governo 

nº 39/2003, de 3 de Abril, alterada pela Resolução nº 16/2004, de 26 de 

Fevereiro. 

Tendo como objectivo a elaboração de um Plano Sectorial coerente, rigoroso e 

eficaz, decidiu-se utilizar a informação recolhida e tratada pelas equipas do 

Departamento de Oceanografia e Pescas (DOP) e Departamento de Ciências 

Agrárias (DCA) da Universidade dos Açores, equipas que estiveram envolvidas 

nos trabalhos de caracterização de todos os Sítios de Interesse Comunitário 

(SIC) e Zonas de Protecção Especial (ZPE) da Região Autónoma dos Açores, 

tendo em vista a elaboração de um Instrumento Global de Apoio à Gestão dos 

mesmos.  
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Procurando compatibilizar e articular as propostas que resultaram dos trabalhos 

efectuados, independentemente da diversidade das características físicas, 

valores em presença, factores de ameaça ou propostas de gestão dos espaços 

estudados por cada uma das equipas, efectuou-se um exercício de 

uniformização, que se traduz na exposição sintética e objectiva da informação 

existente. 

Pretende-se que esta informação constitua o suporte técnico-científico do Plano 

Sectorial para a Rede Natura 2000, na Região Autónoma dos Açores, 

documento que deverá proporcionar o âmbito e o enquadramento legal das 

medidas de conservação dos habitats e das espécies da fauna e flora selvagem, 

necessárias à prossecução dos objectivos de conservação dos valores naturais 

existentes, tendo igualmente em linha de conta o desenvolvimento económico e 

social das áreas abrangidas.  

Estes objectivos gerais serão alcançados através da incorporação de princípios 

e critérios de natureza ambiental nas diversas abordagens sectoriais com 

tradução em instrumentos de ordenamento do território. 

1.1.2. Plano Sectorial – conceitos e definições  

O Decreto-lei nº 140/99, de 24 de Abril, adaptado à Região Autónoma dos 

Açores, através do Decreto Legislativo Regional nº 18/2002/A, de 16 de Maio, 

procede à revisão da transposição para o direito interno das Directivas 

Comunitárias relativas à conservação das aves selvagens, (Directiva Aves, 

nº 79/409/CEE), adoptada em Abril de 1979 e respectivas alterações, e à 

conservação dos habitats naturais e da fauna e da flora selvagens, (Directiva 

Habitats, nº 92/43/CEE), adoptada em Maio de 1992 e subsequentes alterações.  

Estas duas directivas comunitárias definem, como objectivo, a intenção de 

estabelecer uma rede ecologicamente coerente de espaços com valores naturais 

significativos e representativos do património natural europeu, a Rede Natura 

2000, devendo garantir a manutenção ou, quando necessário, o 
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restabelecimento dos tipos de habitats naturais e das espécies da fauna e da 

flora selvagem, num estado de conservação favorável na sua área de 

distribuição natural. 

Para a compreensão dos passos a seguir na elaboração dos instrumentos legais 

de ordenamento do território e gestão da Rede Natura 2000, na Região 

Autónoma dos Açores, deve proceder-se à análise do disposto no Decreto-lei 

n.º 140/99, de 24 de Abril.  

O referido Decreto-lei, no seu artigo 6º, estabelece que, deverão ser 

classificadas como ZPEs as áreas que constituam, em área e extensão, os 

melhores territórios para a protecção das aves, incluindo as migratórias.  

Este artigo, adaptado à Região como artigo 3º do Decreto Legislativo Regional 

nº 18/2002/A de 16 de Maio, refere que as ZPEs serão classificadas por Decreto 

Regulamentar Regional, o que efectivamente já aconteceu, através da 

publicação do Decreto Regulamentar Regional n.º 24/2004/A de 1 de Julho.  

O Decreto-lei nº 140/99, de 24 de Abril, estabelece ainda, no seu artigo 7º, a 

obrigatoriedade de incorporação de medidas de protecção nos instrumentos de 

planeamento territorial, definindo a figura de Plano Sectorial para o 

estabelecimento do âmbito e o enquadramento das medidas referentes à 

conservação das espécies da fauna, flora e habitats, tendo em conta o 

desenvolvimento económico e social das áreas abrangidas. 

Caso os instrumentos de planeamento territorial ou de natureza especial, não 

garantam os objectivos de conservação para a área em causa, ou enquanto não 

ocorrer a sua revisão, o licenciamento ou a autorização de um conjunto de 

actividades susceptíveis de incompatibilidade com os valores naturais em 

presença, deverão ficar sujeitos a parecer favorável da Direcção Regional com 

competência na área do Ambiente. 

O articulado do Decreto-lei nº 140/99, de 24 de Abril, assegura, desde logo, as 

competências para que, mesmo antes da existência de um instrumento de 
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gestão territorial, sejam definidas algumas medidas de salvaguarda em relação a 

actos e actividades potencialmente comprometedores para a manutenção dos 

valores naturais das ZPEs e SICs. 

Estabelece-se ainda que, de acordo com o Artigo 40º do Decreto-lei n.º 380/99 

de 22 de Setembro, alterado e republicado pelo Decreto-lei n.º 310/2003, de 10 

de Dezembro, o Plano Sectorial para a Rede Natura 2000 na Região Autónoma 

dos Açores será sujeito a um processo de consulta pública. 

O Decreto-lei n.º 140/99, de 24 de Abril, prevê ainda, no seu artigo 9º, que seja 

efectuada a avaliação de impacte ambiental sobre quaisquer acções ou 

projectos, que individualmente ou em conjunto com outras acções ou projectos, 

sejam susceptíveis de afectar significativamente qualquer SICs ou ZPEs.  

Em termos formais, a elaboração do Plano Sectorial para a implementação da 

Rede Natura 2000, na Região Autónoma dos Açores, rege-se pelo disposto no 

Decreto Legislativo Regional n.º 14/2000/A, de 23 de Maio, alterado pelo Decreto 

Legislativo Regional nº 24/2003/A, de 12 de Maio, que adapta à Região 

Autónoma o Decreto-lei nº 380/99, de 22 de Setembro, alterado e republicado 

pelo Decreto-lei n.º 310/2003 de 10 de Dezembro. 

Para os efeitos do presente Plano Sectorial, são adoptadas as seguintes 

definições: 

1. Acções de conservação da natureza – medidas necessárias para manter ou 
restabelecer os habitats naturais e as populações de espécies da flora e da 
fauna selvagem num estado favorável; 

2. Actividades recreativas – actividades de desporto de natureza ou de desporto 
motorizado, quando realizadas em regime individual ou colectivo, desde que não 
envolvam iniciativas de mobilização de público; 

3. Avaliação de impacte ambiental – instrumento de carácter preventivo da política 
do ambiente, sustentado na realização de estudos e consultas, com efectiva 
participação pública e análise de possíveis alternativas, que tem por objecto a 
recolha de informação, identificação e previsão dos efeitos ambientais de 
determinados projectos, bem como a identificação e proposta de medidas que 
evitem, minimizem ou compensem esses efeitos, tendo em vista uma decisão 
sobre a viabilidade da execução de tais projectos e respectiva pós-avaliação. 
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4. Competições desportivas – actividades de natureza desportiva, quando 
exercidas em regime de competição e devidamente enquadradas pelas 
respectivas Estruturas Associativas ou Federativas; 

5. Construção – resultado da realização de qualquer tipo de obras, 
independentemente da sua natureza, designadamente, edificações, muros, 
vedações, aterros ou escavações, incorporado ou não no solo e com carácter 
permanente ou temporário; 

6. Construção de apoio à actividade agrícola e florestal – construção de apoio às 
actividades inerentes à produção agrícola e gestão florestal, podendo assumir 
funções complementares de armazenamento dos produtos e alfaias agrícolas ou 
produção de plantas, não podendo contemplar qualquer uso habitacional; 

7. Construção preexistente em ruínas – edificação cujo estado permita identificar 
claramente as respectivas características, designadamente, tipologia, linha 
arquitectónica, área, volumetria e condicionantes de eventuais obras de 
reconstrução, tendo esta pré-existência legal; 

8. Demolição – obras de destruição, total ou parcial, de uma edificação ou estrutura 
existente, compreendendo também trabalhos de reposição de terrenos, 
designadamente para efeito de encerramento ou de interdição de circulação nos 
caminhos existentes; 

9. Desporto de natureza – actividades e serviços de carácter desportivo ou 
recreativo, de água, de ar ou de terra, habitualmente praticadas em espaços 
naturais ao ar livre e que não necessitam de obras especiais para a sua prática, 
nomeadamente: pedestrianismo, montanhismo, orientação, escalada, rappel, 
espeleologia, balonismo, parapente, asa delta sem motor, bicicleta todo-o-
terreno, hipismo e ainda outros desportos e actividades de lazer cuja prática não 
se mostre nociva para a conservação da natureza; 

10. Desportos motorizados – actividades de carácter desportivo ou recreativo, 
envolvendo veículos motorizados de duas ou mais rodas, de água, terra ou ar, 
nomeadamente: asa delta com motor, motos e veículos de quatro ou mais rodas, 
de estrada ou de todo-o-terreno e ainda outros desportos e actividades de lazer 
cuja prática envolva o recurso a motores de combustão; 

11. Domínio hídrico – conjunto de bens que integram as águas, doces ou salgadas e 
superficiais ou subterrâneas, e os terrenos que constituem os leitos das águas 
do mar e das correntes de água, dos lagos e lagoas, bem como as respectivas 
margens e zonas adjacentes, com o espaço aéreo e o subsolo correspondentes; 

12. Edificação – actividade ou resultado da construção, reconstrução, ampliação, 
alteração ou conservação de um imóvel destinado a utilização humana, bem 
como qualquer outra construção que se incorpore no solo com carácter de 
permanência; 

13. Erosão – processo de degradação da superfície do solo, das margens ou leitos 
das águas, sob acção de agentes físico-químicos e biológicos, designadamente 
agitação marítima, águas superficiais e vento, podendo ser potenciada por acção 
antrópica;  
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14. Espaço non aedificandi – área delimitada geograficamente onde é interdita 
qualquer espécie de edificação; 

15. Espécie – conjunto de indivíduos inter-reprodutores com a mesma morfologia 
hereditária e um ciclo de vida comum, incluindo quaisquer subespécies ou as 
suas populações geograficamente isoladas; 

16. Espécies endémicas – plantas ou animais de ocorrência exclusiva numa dada 
área geográfica; 

17. Espécies invasoras – plantas ou animais, usualmente exóticos, que a partir de 
uma introdução acidental, ou deliberada, numa dada área geográfica, se 
expandem de forma descontrolada e agressiva para as áreas disponíveis, 
acabando por suprimir as espécies que aí existiam previamente ou poderiam 
existir; 

18. Espécies não indígenas ou exóticas – qualquer espécie, da flora ou da fauna, 
não originária de um determinado território e nunca aí registada como ocorrendo 
naturalmente nem como populações auto-sustentadas durante os tempos 
históricos; 

19. Espécies vegetais indígenas ou autóctones – espécies arbóreas, arbustivas e 
herbáceas, características das formações vegetais locais; 

20. Habitat de uma espécie – meio definido pelos factores abióticos e bióticos 
próprios onde essa espécie ocorre em qualquer das fases do seu ciclo biológico; 

21. Habitats naturais – zonas terrestres ou aquáticas, naturais ou semi-naturais, que 
se distinguem por características geográficas abióticas e bióticas; 

22. Impacte ambiental – conjunto de alterações favoráveis e desfavoráveis 
produzidas em parâmetros ambientais e sociais, num determinado período de 
tempo e numa determinada área, resultantes da realização de um projecto, 
comparadas com a situação que ocorreria, nesse período de tempo e nessa 
área, se esse projecto não viesse a ter lugar. 

23. Leito – terreno coberto pelas águas quando não influenciadas por cheias 
extraordinárias, inundações ou tempestades; o leito das águas do mar, bem 
como das demais águas sujeitas à influencia das marés, é limitado pela linha da 
máxima praia-mar de águas vivas equinociais e o leito das restantes águas pela 
linha que corresponder à extrema dos terrenos que as águas cobrem em 
condições de cheias médias, sem transbordar para o solo natural, habitualmente 
enxuto, correspondendo, conforme os casos, à aresta ou crista superior do 
talude marginal ou ao alinhamento da aresta ou crista do talude molhado das 
moitas, cômoros, valados, tapadas ou muros marginais; 

24. Margem – faixa de terreno contígua ao leito ou sobranceira à linha que limita a 
leito das águas; a margem das águas do mar tem a largura de 50 metros, as 
margens das águas navegáveis e flutuáveis têm a largura de 30 metros e as 
margens das águas não navegáveis nem flutuáveis, incluindo torrentes, 
barrancos e córregos de caudal descontínuo, têm a largura de 10 metros; 
quando existir natureza de praia em extensão superior à estabelecida para cada 
caso, a margem estende-se até onde o terreno apresentar tal natureza; 
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25. Obras de alteração – obras de que resulte a modificação das características 
físicas da edificação existente ou sua fracção, designadamente a respectiva 
estrutura resistente, o número de fogos ou divisões interiores, ou a natureza e 
cor dos materiais de revestimento exterior, sem aumento da área de pavimento 
ou de implantação ou da cércea; 

26. Obras de ampliação – obras de que resulte o aumento da área de pavimento ou 
de implantação, da cércea ou do volume de uma edificação existente; 

27. Obras de conservação – obras destinadas a manter uma edificação nas 
condições existentes à data da sua construção, reconstrução, ampliação ou 
alteração, designadamente as obras de restauro, reparação ou limpeza; 

28. Obras de construção – obras de criação de novas edificações; 

29. Obras de reconstrução – obras de construção subsequentes à demolição total ou 
parcial de uma edificação existente, das quais resulte a manutenção ou a 
reconstituição da estrutura das fachadas, da cércea e do número de pisos; 

30. Obras de recuperação – obras de reabilitação de edifícios, infra-estruturas, 
estruturas e elementos construídos de qualquer género, incluindo pré-fabricados 
e construções amovíveis que ofereçam condições para a manutenção e 
recuperação da maior parte dos seus elementos; 

31. Obras de requalificação – acção que visa a melhoria de imagem ou desempenho 
de um espaço degradado ou desqualificado; 

32. Obras de urbanização – obras de criação e remodelação de infraestruturas 
destinadas a servir directamente os espaços urbanos e / ou as edificações, 
designadamente arruamentos viários e pedonais, redes de esgotos ou de 
abastecimento de água, electricidade, gás e telecomunicações, e ainda espaços 
verdes e outros espaços de utilização colectiva; 

33. Operação de loteamento – acção que tenha por objecto ou por efeito a 
constituição de um ou mais lotes destinados imediata ou subsequentemente à 
edificação urbana e que resulte da divisão de um ou vários prédios, ou do seu 
emparcelamento ou reparcelamento; 

34. Parcela – área de território jurídica e / ou fisicamente autonomizada não 
resultante de uma operação de loteamento; 

35. Perímetro urbano – demarcação do conjunto dos solos urbanos, cuja 
urbanização seja possível programar e dos solos afectos à estrutura ecológica 
necessários ao equilíbrio do sistema urbano; 

36. Projecto – concepção e realização de obras de construção ou de outras 
intervenções no meio natural ou na paisagem, incluindo as intervenções 
destinadas à exploração de recursos naturais. 

37. Regularização de linhas de água – intervenções destinadas a melhorar as 
condições de escoamento que abrangem obras de melhoramento do troço e das 
secções de vazão, incluindo a eliminação de pontos singulares, bem como 
acções de protecção das margens; 
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38. Remodelação – execução de obras que, por qualquer forma, modifiquem o plano 
primitivo da construção existente, poderá também corresponder a situações de 
adequabilidade a um novo uso ou, apenas, à melhoria das condições actuais de 
utilização; 

39. Renaturalização de áreas degradadas – acção com o objectivo de repor a 
situação natural de áreas degradadas, consistindo em soluções específicas para 
cada situação a determinar com base no controlo das acessibilidades, 
descompactação do solo, plantação de espécies vegetais características das 
formações potenciais e ou outras técnicas adequadas; 

40. Repovoamento – disseminação ou libertação de um ou mais espécimes de uma 
espécie indígena ou de uma espécie não indígena, previamente introduzida; 

41. Sítio da rede natura – área geográfica claramente delimitada, constante da Lista 
Nacional de Sítios incluídos na Rede Natura 2000, nos termos da legislação em 
vigor; 

42. Taxon – (pl. taxa) entidade biológica que tem designação na hierarquia 
sistemática, seja ela superior, equiparada ou inferior à categoria de espécie, 
nomeadamente de subespécie, de variedade ou de híbrido; 

43. Zona adjacente – área contígua à margem que, por se encontrar ameaçada pelo 
mar ou por cheias, se encontra classificada por diploma próprio no qual é fixado, 
caso a caso, a extensão abrangida. 

 

1.1.3. Âmbito de aplicação territorial e temporal 

1 - O presente Plano Sectorial aplica-se: 

a) A todos os SICs e ZPEs classificados na Região Autónoma dos Açores; 

b) A todas as espécies de aves, incluindo os seus ovos e ninhos, que 

ocorrem naturalmente no estado selvagem na Região Autónoma dos 

Açores; 

c) A todos os habitats naturais e espécies da fauna e da flora selvagem 

que ocorrem na Região Autónoma dos Açores e constam dos Anexos B-

I, B-II, B-IV, e B-V do Decreto-lei nº 140/99, de 24 de Abril. 

2 – O Plano Sectorial para a Rede Natura 2000, na Região Autónoma dos 

Açores, deverá ser revisto, tendo por base as necessárias acções de 

monitorização da sua aplicação, num prazo máximo de dez anos a contar da 

data da sua aprovação. 
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1.1.4. Classificação dos SICs e ZPEs 

No cumprimento do estabelecido pela Directiva Aves, nº 79/409/CEE, os 

estados-membros devem classificar como ZPEs as áreas contendo os territórios 

mais apropriados, em número e em extensão, para a protecção das espécies 

das aves mencionadas no Anexo A-I da referida Directiva, bem como das 

espécies de aves migratórias não referidas neste Anexo mas cuja ocorrência 

seja regular no território nacional. 

Nos termos do artigo 4º do Decreto-lei nº 140/99, de 24 de Abril, passam a ser 

sítios da Lista Nacional de Sítios propostos para integrar a Rede Natura 2000, 

em resposta ao estabelecido pela Directiva Habitats, nº 92/43/CEE, os sítios com 

habitats naturais do Anexo B-I e espécies do Anexo B-II, que devem ser 

incluídos numa Lista Nacional de Sítios, de acordo com os critérios previstos no 

Anexo B-III da Directiva. 

Refere ainda o mesmo diploma que, os sítios da Lista Nacional de Sítios 

propostos para integrar a Rede Natura 2000, que venham a ser reconhecidos 

pelas instâncias competentes da União Europeia como Sítios de Importância 

Comunitária, (SIC), serão classificados no prazo máximo de seis anos a contar 

da data em que ocorreu esse reconhecimento, como Zonas Especiais de 

Conservação, (ZEC). 

A situação actual na Região Autónoma dos Açores, no que diz respeito a estes 

procedimentos é a seguinte: 

ZPE – Zona de Protecção Especial – foram declaradas à Comissão Europeia 

em 1990, tendo sido transpostas para o quadro jurídico regional, através do 

Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2004/A, de 20 de Maio. Correspondem 

a um conjunto de áreas classificadas ao abrigo da Directiva n.º 79/409/CEE 

de 2 de Abril – Directiva Aves, transpostas para o direito nacional através do 

Decreto-Lei n.º 140/99, de 24 de Abril. 
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SIC – Sítio de Interesse Comunitário – correspondem a um conjunto de 

áreas classificadas ao abrigo da Directiva n.º 92/43/CEE, Directiva Habitats, 

transposta para o direito nacional através do Decreto-Lei n.º 140/99, de 24 

de Abril e para o direito regional através do Decreto Legislativo Regional 

n.º 18/2002/A de 16 de Maio. A Resolução nº 30/98, de 5 de Fevereiro, 

corrigida pela Declaração nº 12/98, de 7 de Maio, aprova a Lista Nacional de 

Sítios/Açores. Esta lista foi posteriormente reconhecida pelas instâncias 

competentes da União Europeia como Sítios de Importância Comunitária, 

(SIC). Decorre da Lei, um prazo de seis anos para, através de um Decreto 

Regulamentar Regional, serem classificados como Zonas Especiais de 

Conservação (ZEC). 

1.1.5. Planeamento e Ordenamento dos SICs e ZPEs 

Torna-se necessário analisar o enquadramento de um Plano Sectorial, visando a 

obtenção de um documento final que resulte bem fundamentado, objectivo e 

sintético, e cuja clareza propicie uma fácil compreensão por parte das 

instituições e dos cidadãos em geral. 

O artigo 7º do Decreto-lei nº 140/99, de 24 de Abril, estabelece a hierarquia dos 

diferentes níveis de classificação de áreas protegidas, a sua articulação com 

outras classificações resultantes de distintos diplomas legais, e sobretudo, no 

seu ponto 5, define o instrumento de ordenamento do território que assegurará a 

implementação da Rede Natura 2000 ao estabelecer que será publicado um 

PLANO SECTORIAL relativo à implementação da Rede Natura 2000, no prazo 

de seis meses a contar da data da entrada em vigor do referido diploma. 

Conforme se verifica, o Decreto-lei nº 140/99, de 24 de Abril, estabelece, de 

forma muito clara, a opção pela figura de um Plano Sectorial, como o 

instrumento de política sectorial que assegurará a implementação da Rede 

Natura 2000. 
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Importa assim, ter a percepção plena do âmbito, definição e conteúdo de um 

Plano Sectorial, cujo regime jurídico é estabelecido pelo Decreto-lei nº 380/99, 

de 22 de Setembro, adaptado à Região Autónoma dos Açores através do 

Decreto Legislativo Regional nº 14/2000/A, de 23 de Maio, e alterado pelos 

Decretos Legislativos Regionais nº 11/2002/A de 12 de Abril e nº 24/2003/A de 

12 de Maio.  

O referido diploma procede à definição do regime aplicável aos instrumentos de 

gestão territorial, criados ou reconduzidos ao sistema pela Lei nº 48/98, de 11 de 

Agosto, Lei de Bases do Ordenamento do Território e do Urbanismo, diploma do 

qual, face à temática em análise, importa destacar o seguinte: 

• O Plano Sectorial enquadra-se no âmbito nacional da política de 

ordenamento, vinculando apenas as entidades públicas.  

• Estabelece que os instrumentos de gestão territorial, nos quais se 

incluem os Planos Sectoriais, identificam os interesses públicos 

prosseguidos, justificando os critérios utilizados na sua identificação e 

hierarquização. Nas áreas territoriais em que convirjam interesses 

públicos entre si incompatíveis, deve ser dada prioridade àqueles cuja 

prossecução determine o mais adequado uso do solo, em termos 

ambientais, económicos, sociais e culturais, exceptuando-se os 

interesses relativos à defesa nacional, à segurança, à saúde pública e 

à protecção civil.  

• Considerando que os instrumentos de gestão territorial identificam os 

recursos e valores naturais, os sistemas indispensáveis à utilização 

sustentável do território, e estabelecem as medidas básicas e os 

limiares de utilização que garantem a renovação e valorização do 

património natural, o Decreto-lei nº 380/99, de 22de Setembro, no seu 

artigo 25º, estabelece que os planos sectoriais relevantes definirão os 

princípios e directrizes que concretizam as orientações políticas 

relativas à protecção dos recursos e valores naturais. 
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• O Decreto-lei nº 380/99, de 22de Setembro, no seu artigo 25º, 

estabelece que os planos sectoriais devem indicar quais as formas de 

adaptação dos planos especiais e dos planos municipais de 

ordenamento do território preexistentes determinadas pela sua 

aprovação, na medida em que são instrumentos de programação ou 

de concretização das diversas políticas com incidência na 

organização do território. Devem ainda, os planos sectoriais 

estabelecer e justificar as opções e os objectivos sectoriais com 

incidência territorial e definir as normas de execução, integrando as 

peças gráficas necessárias, devendo ser acompanhado por um 

relatório que estabeleça o diagnóstico da situação territorial e a 

fundamentação técnica das opções e objectivos estabelecidos. 

• Os planos sectoriais visam estabelecer as opções sectoriais e os 

objectivos a alcançar no quadro das directrizes nacionais aplicáveis, 

as acções de concretização dos objectivos sectoriais estabelecidos, a 

expressão territorial da política sectorial definida e a articulação da 

política sectorial com a disciplina consagrada nos demais 

instrumentos de gestão territorial aplicáveis. (Artigo 36 º, Decreto-lei 

n.º 380/99 de 22 de Setembro). 

• A elaboração dos planos sectoriais obriga a identificar e a ponderar 

nos diversos âmbitos, os planos, programas e projectos, 

designadamente os da iniciativa da administração pública, com 

incidência na área a que respeitam, considerando os que já existam e 

os que se encontrem em preparação, de forma a assegurar as 

necessárias compatibilizações, devendo ser acompanhada pelas 

autarquias locais cujos territórios estejam incluídos no respectivo 

âmbito de aplicação. Quando a pluralidade dos interesses a 

salvaguardar o justifique, deverá ser acompanhada por uma comissão 

mista de coordenação, cuja composição deve traduzir a natureza 

daqueles interesses e a relevância das implicações técnicas a 

considerar. 
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Assim, para que se cumpram os critérios formais e legais de elaboração do 

Plano Sectorial, sobretudo ao nível dos conteúdos material e documental, 

importa que os trabalhos de índole técnico-científica, que constituem a base para 

a caracterização e avaliação dos SIC e ZPE, sejam sintetizados e sistematizados 

segundo os critérios que a seguir se expõem: 

• Os trabalhos de descrição, caracterização e avaliação devem ser 
efectuados individualmente para cada SIC ou ZPE em estudo; 

• A caracterização deve ser feita de forma rigorosa, objectiva e tão 
sintética quanto possível, devendo ser acompanhada de elementos 
gráficos e cartográficos; 

• Esta caracterização só deve abranger e referir aspectos da envolvente 
ou externos na medida em que possam interferir, de forma 
significativa, directa ou indirectamente, na área em causa; 

• Destes trabalhos, deverá ser elaborada uma ficha/resumo que refira: 

1. Nome da área SIC ou ZPE em análise; 

2. Ilha ou zona de influência em que se situa; 

3. Concelho ou Concelhos em que se localiza; 

4. Coordenadas; 

5. Variação de Altitude; 

6. Área total do SIC ou ZPE; 

7. Descrição e caracterização genérica; 

8. Uso actual do solo; 

9. Principais actividades humanas decorrentes no local ou na envolvente mas 
causadoras de impactes na área em estudo; 

10. Listagem e análise de condicionantes e servidões, constantes em 
instrumentos de ordenamento do território com incidência sobre a área em 
apreciação; 

11. Habitats (Destacando e assinalando a ocorrência de habitats, com especial 
ênfase para os habitats dos anexos da Directiva); 

12. Espécies da fauna e da flora (Destacando e assinalando a ocorrência das 
espécies das Directivas Habitats e Aves); 

13. Estatutos territoriais de protecção aplicáveis, decorrentes de diplomas legais 
em vigor; 

14. Identificação de impactes e factores de ameaça, reais ou potenciais, para os 
valores naturais em presença; 

15. Listagem de medidas e acções, inibidoras de impactes negativos e 
preventivas e minimizadoras dos factores de ameaça identificados. 
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Pretende-se que, da análise das fichas/resumo de caracterização dos SICs e 

ZPEs, resulte uma listagem de características comuns, que sustente uma 

abordagem numa lógica de problema/solução, em função dos valores naturais 

em presença e das incompatibilidades e impactes negativos numa perspectiva 

multissectorial. 

A listagem a propor, de medidas, inibidoras de impactes negativos e preventivas 

e minimizadoras dos factores de ameaça identificados, deverão ser de âmbito 

geral, sistematizadas por analogias sectoriais de forma a abrangerem mais do 

que uma área classificada, sendo aplicáveis a situações similares de ocorrência 

de habitats e/ou espécies da fauna e da flora. Estas medidas deverão ser 

materializáveis em acções e assumir características normativas e 

regulamentares, em função dos seguintes objectivos:  

• Corresponder à articulação entre a descrição, a avaliação e 
materialização de objectivos, com especial destaque para os impactes 
negativos e factores de ameaça e para as necessárias medidas 
preventivas e minimizadoras dos mesmos; 

• Corresponder a um conjunto de recomendações e acções específicas 
para cada área, habitat e espécie da fauna ou da flora, podendo 
eventualmente abranger factores externos que influam na estabilidade 
ecológica do espaço e dos valores naturais em análise; 

• As acções resultantes das medidas regulamentares devem ser de 
índole potenciadora, preventiva, correctiva ou de monitorização do 
estatuto actual dos habitats e da fauna e flora selvagens. 

• As medidas regulamentares devem proporcionar uma leitura simples e 
compreensiva das propostas, bem como das acções que lhes venham 
a estar associadas. 
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1.2. O DESENVOLVIMENTO DO PLANO SECTORIAL DA REDE NATURA 2000 NA REGIÃO 

AUTÓNOMA DOS AÇORES  

1.2.1. Antecedentes 

• É publicada em 1979 a Directiva n.º 79/409/CEE de 2 de Abril – 
Directiva Aves; 

• São enviadas para a Comissão Europeia, em 1990, as propostas das 
ZPE da Região Autónoma dos Açores; 

• É publicada a Directiva n.º 92/43/CEE de 21 de Maio - Directiva 
Habitats; 

• Com a publicação da Resolução nº 30/98, de 5 de Fevereiro, o 
Governo Regional dos Açores aprova a lista nacional de sítios/Açores; 

• É publicado o Decreto-lei nº 140/99, de 24 de Abril que transpõe para 
o direito nacional as Directivas Aves e Habitats; 

• A Comissão Europeia aprova através de uma decisão de 28 de 
Dezembro de 2001 a lista de sítios da Macaronésia; 

• É publicado o Decreto Legislativo Regional n.º 18/2002/A de 16 de 
Maio, que transpõe para o direito regional o Decreto-Lei n.º 140/99, de 
24 de Abril; 

• É publicada a Resolução nº 39/2003, de 3 de Abril, que constitui a 
Comissão Mista de Coordenação para a elaboração do Plano 
Sectorial da Rede Natura 2000 da Região Autónoma dos Açores, 
alterada pela Resolução nº16/2004, de 26 de Fevereiro. 

1.2.2. Proposta de Conteúdo para o Plano Sectorial 

Pretende-se que o trabalho de caracterização e avaliação dos SICs e ZPEs 

(recentemente elaborado) seja desenvolvido e tenha sequência no Plano 

Sectorial para a Rede Natura 2000, na Região Autónoma dos Açores, 

proporcionando assim um enquadramento das medidas sectoriais, necessárias à 

prossecução dos objectivos de salvaguarda dos valores naturais identificados.  
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Torna-se, assim, necessário compatibilizar e articular as metodologias e 

propostas que resultaram dos trabalhos de caracterização e avaliação 

efectuados, independentemente da diversidade de características físicas, valores 

em presença, factores de ameaça ou propostas de gestão, dos espaços 

estudados por cada uma das equipas da Universidade dos Açores. 

1.2.2.1.  Objectivos gerais  

Considerando a definição de área ecologicamente protegida como “uma área de 

terra e/ou mar especialmente dedicada à protecção e preservação da 

diversidade biológica e dos recursos naturais e culturais associados, cuja gestão 

é efectuada por meios legais ou outros”, e tendo como objectivo, a obtenção de 

um documento final que resulte bem fundamentado, objectivo e sintético, e cuja 

clareza propicie uma fácil compreensão por parte das instituições e cidadãos em 

geral, estabelecem-se os seguintes princípios metodológicos, objectivos gerais e 

objectivos de gestão: 

• objectivos gerais a observar: 

 Proteger o estado selvagem de espécies e ecossistemas; 

 Promover a pesquisa científica e manutenção de serviços ambientais; 

 Salvaguardar as especificidades naturais e culturais; 

 Promover a compatibilidade entre conservação da natureza, turismo, recreio e 
lazer; 

 Promover de acções de sensibilização e educação ambiental; 

 Usar de forma sustentável dos recursos existentes nos ecossistemas naturais. 
 
Esta abordagem metodológica tem como objectivo final a realização de um 

instrumento de ordenamento rigoroso, simples e perceptível, que sobre uma 

matriz de classificação territorial, baseada nos objectivos da salvaguarda do 

património natural e da diversidade biológica, deverá estabelecer um conjunto de 

orientações, direccionadas para a subsequente integração de compatibilidades 

multisectoriais, nos diversos níveis de Planos de Ordenamento. 
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A metodologia adoptada baseia-se numa abordagem de ameaças a suster, 

potencialidades a incentivar e compatibilidades a monitorizar.  

• Objectivos de Gestão 

 Assegurar a protecção e a promoção dos valores naturais e paisagísticos;  

 Enquadrar as actividades humanas através de uma gestão racional dos 
recursos naturais, com vista a promover simultaneamente o desenvolvimento 
económico e a melhoria da qualidade de vida das populações residentes, de 
forma sustentada; 

 Corrigir os processos que poderão conduzir à degradação dos valores naturais 
em presença, criando condições para a sua manutenção e valorização; 

 Definir modelos e regras de utilização do território, de forma a garantir a 
salvaguarda, a defesa e a qualidade dos recursos naturais, numa perspectiva 
de desenvolvimento sustentável; 

 Promover a conservação e a valorização dos elementos naturais da região, 
desenvolvendo acções tendentes à salvaguarda da fauna, da flora endémica, 
e da vegetação, bem como do património geológico e paisagístico; 

 Promover a gestão e valorização dos recursos naturais, possibilitando a 
manutenção dos sistemas ecológicos essenciais e os suportes de vida, 
garantindo a sua utilização sustentável, a preservação da biodiversidade e a 
recuperação dos recursos depauperados ou sobre-explorados; 

 Contribuir para a ordenação e disciplina das actividades agro-florestais, 
urbanísticas, industriais, recreativas e turísticas, de forma a evitar a 
degradação dos valores naturais, semi-naturais e paisagísticos, estéticos e 
culturais da região, possibilitando o exercício de actividades compatíveis, 
nomeadamente o turismo de natureza; 

 Estabelecer regras de utilização do território que garantam a boa qualidade 
ambiental e paisagística da zona de intervenção; 

 Aplicar as disposições legais e regulamentares vigentes, quer do ponto de 
vista da conservação da natureza, quer do ponto de vista do ordenamento do 
território. 

 

1.2.2.2.  Descrição, Caracterização e Avaliação dos SICs e ZPEs da 

Região Autónoma dos Açores 

A caracterização e avaliação dos SICs e ZPEs deve ser feita de forma rigorosa, 

objectiva e tão sintética quanto possível, considerando os valores naturais 

constantes dos anexos do Decreto-lei n.º 140/99, de 24 de Abril, adaptado à 

Região Autónoma dos Açores, pelo Decreto Legislativo Regional nº 18/2002/A de 

16 de Maio. 

Sempre que tal se justifique, esta caracterização deverá ser acompanhada de 

elementos gráficos e cartográficos abrangendo apenas a área classificada, como 
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SIC ou ZPE, referindo aspectos da zona envolvente ou factores externos na 

medida em que possam interferir, de forma significativa, directa ou 

indirectamente, na área em estudo. 

1.2.2.3.  Metodologia - Ficha de Identificação e Caracterização  

As fichas de identificação e caracterização de todos os SICs e ZPEs da Região 

Autónoma dos Açores, constituem um anexo deste Plano Sectorial e são parte 

integrante do mesmo. Nesta fase apresenta-se apenas uma ficha tipo usada pelo 

DOP e pelo DCA.  

FICHA DE IDENTIFICAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO – SIC ou ZPE 

NOME - (SIC / ZPE) 

CÓDIGO  

ILHA  

CONCELHOS 

COORDENADAS  

ÁREA TERRESTRE 

ÁREA MARINHA  

ÁREA TOTAL 

ALTITUDE MÁX. 

ALTITUDE MÍN.  

PROFUND. MÁX.  

DESCRIÇÃO GERAL  

DESCRIÇÃO DO USO ACTUAL DO TERRITÓRIO  

ACTIVIDADES HUMANAS  

HABITATS E ESPÉCIES CONSTANTES NOS ANEXOS DA DIRECTIVA 

HABITATS   

ESPÉCIES FAUNA  

ESPÉCIES FLORA  

OUTRAS ESPÉCIES C/ INTERESSE 

ESPÉCIES FAUNA  

ESPÉCIES FLORA  

OUTROS CONDICIONANTES LEGAIS APLICÁVEIS 

AMEAÇAS  

Reais  

Potenciais  

IMPACTES 

Reais  

Potenciais  
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MEDIDAS PROPOSTAS 

Minimizadoras de Ameaças  

Preventivas de Ameaças  

Minimizadoras de Impactes 

Preventivas de Impactes 

MEDIDAS PROPOSTAS DE GESTÃO 

DATA E ENTIDADE RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO: 

CARTOGRAFIA  

 

As medidas de gestão propostas nestas Fichas de Identificação e Caracterização 

dos SICs e ZPEs resultam da identificação das ameaças e impactes, reais e 

potenciais, traduzindo um âmbito territorial específico, devendo ser analisadas, 

sistematizadas e padronizadas de forma a abrangerem mais do que uma área 

classificada, devendo ser aplicáveis a situações similares, de forma a 

materializarem um padrão de abordagem para o Plano Sectorial que cumpra os 

seguintes objectivos: 

• As medidas de gestão têm que corresponder à articulação 

multissectorial entre a descrição, a avaliação e objectivos, com 

especial destaque para os impactes negativos e factores de ameaça e 

para as medidas preventivas e minimizadoras dos mesmos; 

• Às medidas de gestão devem corresponder um conjunto de 

recomendações e acções específicas para cada área classificada, 

podendo eventualmente abranger factores externos que influam na 

estabilidade ecológica do espaço em análise; 

• Estas medidas de gestão e respectivas acções devem conter um 

cronograma de trabalho e a respectiva afectação de meios humanos e 

financeiros, bem como a identificação das origens desses 

financiamentos, enquadrando-os na abordagem Financiamento da 

Rede Natura 2000 nos Açores, que constituem um anexo deste Plano. 
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• As medidas de gestão e as acções resultantes devem ser de índole 

potenciadora, preventiva, correctiva ou de monitorização do estatuto 

actual dos habitats e da fauna e flora selvagens. 

As recomendações que emanam das medidas de gestão identificadas nas 

Fichas de Identificação e Caracterização dos SICs e ZPEs terão uma tradução 

como UMedidas Minimizadoras e Preventivas U do Plano Sectorial, devendo vir a 

assumir, no âmbito da sua incorporação nos Instrumentos de Ordenamento do 

Território, características normativas e regulamentares que, quando se justifique, 

determinem um zonamento hierarquizado do espaço em análise, ao qual 

correspondam os diversos níveis de restrição de actividades. 

Desta forma, procurou-se identificar o conjunto dos sectores de actividades 

humanas, cujas acções integrantes poderiam estar na origem das ameaças 

geradoras dos impactes sobre os habitats e espécies da fauna e flora selvagem, 

que requeriam a identificação e aplicação das medidas minimizadoras e 

preventivas a aplicar nos SICs e ZPEs da Região Autónoma dos Açores. 

1.2.2.4.  Listagem de medidas e acções, inibidoras de impactes 
negativos e preventivas e minimizadoras dos factores de ameaça 
identificados 

Conforme se refere na abordagem metodológica, pretende-se que da análise de 

cada uma das fichas/resumo de caracterização dos SICs e ZPEs, resulte uma 

listagem de características comuns, ao nível das ameaças e impactes, reais ou 

potenciais, identificados a partir da elencagem das acções que ocorrem ou 

podem ocorrer nas áreas classificadas.  

Estas acções deverão ser ordenadas e agrupadas por sectores de actividade, 

tendo sido identificados os seguintes sectores com expressão significativa ao 

nível de potenciais ameaças ou impactes sobre os valores naturais 

determinantes dos SICs e ZPEs: 

• SECTOR AGRÍCOLA/PECUÁRIO; 

• SECTOR SILVÍCOLA; 
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• SECTOR DA CAÇA; 

• SECTOR DA PESCA  

• SECTOR DO AMBIENTE E DA CONSERVAÇÃO DA NATUREZA; 

• SECTOR DA URBANIZAÇÃO, INDUSTRIALIZAÇÃO, TRANSPORTES E 
COMUNICAÇÕES; 

• SECTOR ENERGÉTICO; 

• SECTOR DAS INDUSTRIAS EXTRACTIVAS E RECURSOS GEOLÓGICOS; 

• SECTOR RECREATIVO, LAZER E TURISMO. 
 

Obtém-se assim uma análise de causa/efeito, que sustenta uma abordagem 

numa lógica de problema/solução, em função dos níveis de incompatibilidade e 

apreciação de impactes negativos das acções e actividades, com os valores 

naturais em presença, numa perspectiva multissectorial. 

Esta listagem de medidas minimizadoras de impactes negativos e preventivas 

dos factores de ameaça identificados deverão ser sistematizadas por analogia 

sectorial, obtendo-se padrões de problema/solução, aplicáveis a mais do que 

uma área classificada, procedendo-se à sua apreciação agrupadas em termos 

de ilha. 

Estas medidas minimizadoras e preventivas, devem assumir características 

normativas e regulamentares quando vierem a ser transpostas para os Planos 

Municipais de Ordenamento do Território ou para os Planos Especiais de 

Ordenamento do Território, devendo, no entanto, desde já, assumir 

características de recomendações a observar nos diferentes níveis de decisão 

da Administração Pública. 

Apresentam-se de seguida, as fichas correspondentes a cada ilha, com a 

listagem de medidas e acções, inibidoras de impactes negativos e preventivas e 

minimizadoras de ameaças, identificadas para o conjunto de acções e 

actividades aí decorrentes no contexto de cada sector de actividade. 

 

SIC: BANCO D. JOÃO DE CASTRO 
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Sectores 
de 

Actividade 
Acções Ameaças Impactes Medidas Minimizadoras e Preventivas 

Captura acidental de 
tartarugas (Caretta 
caretta) por parte do 
palangre de superfície 

Exploração 
de recursos  

Exploração de 
recursos 
pelágicos e 
demersais 

Risco de sobre-
exploração dos recursos 
haliêuticos  

Caça 
Submarina 

Risco de 
captura de 
espécies 
protegidas 

Risco de extinção de 
espécies e/ou 
populações locais e 
perda de potencial 
turístico 

Pe
sc

a 
C

os
te

ir
a 

Pesca Pesca 
desportiva de 
mar alto 

Risco de sobre-
exploração dos recursos 
haliêuticos 

Maior fiscalização e aplicação dos 
regulamentos legais 

Promover a informação e sensibilização 
dos praticantes destas actividades 

Proibir a pesca com redes de emalhar, 
artes de cerco e armadilhas 

Melhorar a eficácia do licenciamento 
das actividades de exploração costeira 

R
ec

re
at

iv
o,

 
La

ze
r 

e 
Tu

ri
sm

o 

Observação 
de cetáceos 

Afastamento da 
área pelas 
espécies 
observadas, por 
interferência 
com as 
embarcações 

Redução do número de 
indivíduos e abandono 
do território por parte de 
algumas espécies de 
cetáceos 

Controlar o nº de visitantes e o n.º de 
embarcações licenciados 

Fomentar a utilização de motores 
menos poluentes 
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ILHA: CORVO 

SIC: COSTA E CALDEIRÃO 
ZPE: COSTA E CALDEIRÃO 
 

Sectores 
de 

Actividade 
Acções Ameaças Impactes Medidas Minimizadoras e Preventivas 

Degradação e 
eutrofização de zonas 
húmidas 

Intensificação 
da agricultura 

Contaminação 
química das 
águas e solos e 
destruição de 
vegetação 
nativa 

Alteração e 
degradação do coberto 
vegetal, com eventual 
intensificação dos 
processos erosivos 

Pisoteio por 
aumento de 
pastoreio 

Diminuição da 
biodiversidade (afecta 
cerca de 80% das 
espécies do anexo B – 
II) 

Intensificação 
da pecuária 

Aumento da 
deposição de 
dejectos 

Diminuição da 
biodiversidade (afecta 
cerca de 60% das 
espécies constantes no 
Anexo II), perigo de 
contaminação biológica 
das águas e 
favorecimento da 
eutrofização 

Perda de habitat 
nidificável 

Degradação do coberto 
vegetal 

Pastoreio em 
áreas de 
grande 
sensibilidade 
ecológica, 
particularmente 
na Caldeira 

Pisoteio e 
perturbação 
das zonas de 
nidificação e 
agravamento 
da erosão do 
solo  Agravamento da 

erosão e compactação 
do solo 

Pisoteio e 
perturbação 
das zonas de 
nidificação 

Perturbação de aves 
marinhas e 
consequente abandono 
de território 

Destruição de 
espécies da 
flora autóctone 
devido ao 
pisoteio e 
pastagem 

Contribuição para o 
processo erosivo das 
falésias 

A
gr

íc
ol

a/
Pe

cu
ár

io
 

Pastoreio semi-
selvagem nas 
falésias 
(cabras) 

Agravamento 
da erosão nas 
falésias 

Degradação do coberto 
vegetal 

Aplicar o código de boas práticas 
agrícolas 

Aplicar incentivos à extensificação 
agrícola na área envolvente das zonas 
húmidas 

Monitorizar a presença de animais 
bovinos 

Definir áreas de protecção das turfeiras 
interditas ao pastoreio 

Reconverter áreas de pastagem que 
envolvem 

Áreas de lagoas e impedir o pastoreio 
nestas áreas 

Condicionar o pastoreio na Caldeira, 
interditando-o nos ilhéus da Lagoa do 
Caldeirão e reduzindo o n.º de animais 
para um valor sustentável na restante 
área classificada 

Definir zonas de pastoreio e caminhos 
de acesso 

Quantificar o encabeçamento na 
Caldeira 

Apoiar a manutenção de áreas agrícolas 
para preservar a identidade cultural e 
paisagística da ilha 

Monitorizar e controlar a população de 
cabras selvagens 

Fiscalizar a presença de animais 
caprinos dentro dos habitats protegidos 

Priorizar a elaboração de Planos de 
Ordenamento das bacias Hidrográficas 
das lagoas existentes 

Proceder ao repovoamento com 
vegetação nativa 
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ILHA: CORVO 

SIC: COSTA E CALDEIRÃO 
ZPE: COSTA E CALDEIRÃO (CONT.) 
 

Sectores 
de 

Actividade 
Acções Ameaças Impactes Medidas Minimizadoras e Preventivas 

Alterações 
significativas 
no regime 
hídrico 

Degradação e erosão de 
lagoas e turfeiras, 
incluído as bacias 
hidrográficas e zonas 
adjacentes 

Intensificação do regime 
torrencial, por perda de 
capacidade de retenção 
de água nas zonas 
húmidas 

Perda da qualidade da 
água A

gr
íc

ol
a/

Pe
cu

ár
io

 

Uso 
desequilibrado 
dos recursos 
hídricos 

Degradação 
das zonas 
húmidas 

Eutrofização e 
incremento dos 
processos de 
sedimentação das lagoas 

Idem 

Descaracterização 
paisagística 

Perda de habitats e de 
espécies autóctones 

Si
lv

ic
ul

tu
ra

 

Arroteias Degradação e 
destruição do 
coberto 
vegetal 

Agravamento da erosão 
do solo 

Proceder ao repovoamento com 
vegetação nativa 

Promover campanhas de sensibilização 
do público em geral e das entidades 
responsáveis 

Estabelecer e implementar programas 
de vigilância e monitorização 

Promover a aplicação das medidas 
previstas nos planos de exploração e 
normas de boas práticas silvícolas 

Exploração de 
recursos vivos 
na zona 
costeira 

Circulação de 
pessoas e 
embarcações 
durante a 
apanha de 
Lapas 

Perturbação de aves 
marinhas e consequente 
abandono de território de 
nidificação 

Apanha ilegal 
de crustáceos 
com e sem 
escafandro 
autónomo 

Degradação e destruição 
de habitats 

Pe
sc

a 
C

os
te

ir
a 

Caça 
Submarina 

Risco de 
captura de 
espécies 
protegidas 

Risco de diminuição de 
espécies e/ou 
populações locais  

Aumentar o nível de fiscalização e 
aplicação dos regulamentos  

Promover a informação e sensibilização 
dos praticantes destas actividades 

Permitir a pesca apenas a embarcações 
cujo porto de registo seja Santa Cruz 
das Flores 

Condicionar ou interditar a pesca com 
redes de emalhar, artes de cerco e 
armadilhas 

Condicionar ou interditar a apanha de 
lapas durante o período de nidificação 
dos garajaus (Maio – Julho) 
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ILHA: CORVO 

SIC: COSTA E CALDEIRÃO 
ZPE: COSTA E CALDEIRÃO (CONT.) 
 

Sectores 
de 

Actividade 
Acções Ameaças Impactes Medidas Minimizadoras e Preventivas 

Descaracterização 
paisagística  

Competição com 
espécies nativas e o 
seu eventual 
desaparecimento 

Perda de habitats e 
perda de espécies 
autóctones 

Desequilíbrios nas 
cadeias tróficas 

Comportamento 
infestante de algumas 
espécies exóticas 

Introdução e 
aumento de 
populações de 
espécies 
exóticas de 
fauna e flora 

Ocorrência de 
espécies 
exóticas já 
instaladas ou a 
introduzidas 

Aumento do número de 
roedores 

Vigilância e 
monitorização 

Deficiente 
vigilância e 
incumprimento 
dos 
regulamentos 
aplicáveis  

Redução da qualidade 
ambiental e uso lesivo 
dos recursos naturais 

Entrada de substâncias 
tóxicas na cadeia 
alimentar 

Acumulação de 
resíduos  

Poluição química, 
física, biológica e 
paisagística 

A
m

bi
en

te
 e

 C
on

se
rv

aç
ão

 d
a 

N
at

ur
ez

a 

Deposição de 
resíduos na 
zona costeira 

Perda de 
habitat 
nidificável para 
aves marinhas 

Redução dos efectivos 
populacionais de aves 
marinhas por abandono 
do território e 
diminuição da taxa de 
eclosão dos ovos, por 
fenómenos de 
magnificação biológica 

Impedir a introdução voluntária e avaliar 
o impacte das espécies exóticas já 
introduzidas 

Monitorizar e controlar as espécies 
invasoras, particularmente no Caldeirão 

Implementar o Plano de controlo e 
erradicação de exóticas infestantes 

Proceder ao repovoamento com 
espécies nativas 

Proceder a campanhas de desratização 

Estabelecer e implementar programas 
de vigilância 

Promover a sensibilização do público 
em geral e das entidades responsáveis 

Melhorar a gestão dos resíduos sólidos 
e controlo da deposição clandestina de 
resíduos 

Proceder à aplicação de medidas de 
valorização e expansão das formações 
vegetais naturais, de forma a conciliar 
as funções de protecção com o aumento 
de biodiversidade 

Utilização 
excessiva de 
herbicidas 

Destruição de 
comunidades vegetais 
autóctones 

Abertura e 
limpeza de 
caminhos e 
estradas 

Redução do 
coberto vegetal 
nativo e 
propagação de 
exóticas 

U
rb

an
iz

aç
ão

 In
du

st
ri

al
iz

aç
ão

, 
Tr

an
sp

or
te

s 
e 

C
om

un
ic

aç
õe

s 

Colocação de 
antenas de 
telecomunica-
ções 

Perturbação da 
fauna e 
destruição da 
flora e habitats  

Destruição de 
comunidades vegetais 
nativas e consequente 
degradação 
paisagística 

Avaliar e acompanhar a limpeza dos 
caminhos e introdução de regras de 
aplicação racional de herbicidas 

Promover a formação e sensibilização 
dos agentes que efectuam as limpezas 
dos caminhos e estradas, em áreas 
sensíveis 

Proceder ao repovoamento com 
espécies autóctones ao longo das 
bermas 

Definir regras de ordenamento que 
evitem a dispersão de edifícios e 
promovam a integração paisagística 
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ILHA: CORVO 

SIC: COSTA E CALDEIRÃO 
ZPE: COSTA E CALDEIRÃO (CONT.) 
 

Sectores 
de 

Actividade 
Acções Ameaças Impactes Medidas Minimizadoras e Preventivas 

Perturbação da 
fauna e 
destruição da 
flora e habitats 

Degradação paisagística 

En
er

gé
tic

o 

Instalação de 
infra-
estruturas de 
produção de 
energia  

Aumento dos 
níveis de ruído 

Degradação e destruição 
de habitats, fauna e flora 
autóctone 

Instituir a obrigatoriedade de avaliação 
de impacte ambiental 

In
dú

st
ri

a 
Ex

tr
ac

tiv
a/

 
R

ec
ur

so
s 

G
eo

ló
gi

co
s Extracção de 

inertes / 
agregados 
marinhos e 
terrestres 

Destruição de 
habitats 

Degradação e destruição 
de habitats, fauna e flora 
autóctone 

Controlar a extracção de areias ou 
outros materiais inertes e as alterações 
à morfologia do solo resultantes de 
aterros ou escavações  

Observação 
de cetáceos 

Risco de 
perturbação 
das espécies 
de cetáceos 
devido à 
proximidade 
das 
embarcações 

Redução do número de 
indivíduos e abandono 
do território por parte de 
algumas espécies de 
cetáceos 

Perturbação de 
aves marinhas 
por pisoteio e 
ruído 

Redução dos efectivos 
populacionais de aves 
marinhas, por abandono 
do território 

R
ec

re
at

iv
o,

 L
az

er
 e

 T
ur

is
m

o 

Visitação 

Excesso de 
visitação não 
ordenada 

Dispersão de resíduos 
sólidos e 
descaracterização 
paisagística 

Garantir a compatibilização deste Plano 
Sectorial com o Plano Sectorial de 
Turismo, tendo em conta a capacidade 
de carga dos ecossistemas e a 
incorporação do turismo de natureza 

Fomentar a utilização de motores 
menos poluentes 

Delimitar áreas de visitação 
condicionada e controle de acesso de 
visitantes, particularmente aos ilhéus da 
lagoa do Caldeirão, à Ponta do Marco e 
à zona do Pão de Açúcar 

Proceder à colocação de sinalização, 
para reforço da sensibilização e 
consciencialização dos visitantes 

Aumentar o nível de vigilância e 
fiscalização 

Instituir a dinamização da colaboração 
com empresas locais de actividades 
marítimo-turística na monitorização do 
estado de conservação dos principais 
habitats e comunidades 
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ILHA: FAIAL 

SIC: CALDEIRA E CAPELINHOS, MONTE DA GUIA, PONTA DO VARADOURO, MORRO DE CASTELO 
BRANCO E BAIXA DO SUL 
ZPE: CALDEIRA E CAPELINHOS 
 

Sectores 
de 

Actividade 
Acções Ameaças Impactes Medidas Minimizadoras e Preventivas 

Degradação e 
eutrofização de zonas 
húmidas 

Intensificação 
da agricultura 

Contaminação 
química das 
águas e do solo 
e destruição da 
vegetação 
nativa 

Alteração e degradação 
do coberto vegetal, com 
eventual intensificação 
dos processos erosivos 

Pisoteio por 
aumento de 
pastoreio 

Intensificação dos 
processos erosivos e 
alteração e degradação 
do coberto vegetal. 
Diminuição de 
biodiversidade (afecta 
cerca de 80% das 
espécies protegidas) 

Aumento da 
deposição de 
dejectos  

Degradação das 
comunidades de margem 
por pisoteio 

Intensificação 
da pecuária 

Degradação de 
zonas húmidas 

Alteração e degradação 
do coberto vegetal 
(afecta cerca de 60% das 
espécies constantes no 
Anexo II) 

Pastoreio de 
caprinos 

Destruição e 
pisoteio das 
zonas de 
ocorrência de 
flora protegida 

Alteração e degradação 
do coberto vegetal com 
perda de biodiversidade 
(afecta cerca de 60% das 
espécies constantes no 
Anexo II), e compactação 
do solo 

Pastoreio em 
áreas de 
grande 
sensibilidade 
ecológica 
(Caldeira) 

A
gr

íc
ol

a/
Pe

cu
ár

io
 

Aumento de 
áreas de 
pastagem 

Transformação 
de áreas 
naturais em 
zonas de 
pastagem 

Redução e fragmentação 
das áreas de habitats 
naturais e consequente 
alteração da matriz da 
paisagem 

Alteração da estrutura e 
densidade da população 
de Columba palumbus 
azorica 

Aplicar o código de boas práticas 
agrícolas 

Aplicar incentivos à extensificação 
agrícolas na área envolvente das zonas 
húmidas 

Monitorizar a presença de animais 
bovinos 

Definir áreas de protecção das turfeiras 
interditas ao pastoreio 

Proceder à reconversão das áreas de 
pastagem que envolvem as lagoas e 
prevenir o pastoreio destas áreas 

Ordenar o pastoreio de caprinos em 
áreas sensíveis, com delimitação de 
áreas de pastagem 

Determinar a carga máxima de 
pastoreio de caprinos 

Proceder ao repovoamento com 
vegetação nativa 
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ILHA: FAIAL 

SIC: CALDEIRA E CAPELINHOS, MONTE DA GUIA, PONTA DO VARADOURO, MORRO DE CASTELO 
BRANCO E BAIXA DO SUL 
ZPE: CALDEIRA E CAPELINHOS (CONT.) 
 

Sectores 
de 

Actividade 
Acções Ameaças Impactes Medidas Minimizadoras e Preventivas 

Alteração do 
regime 
hídrico 

Perda de espécies 
naturais 

Alteração da qualidade 
das águas 

Degradação 
das zonas 
húmidas 

Degradação das 
comunidades de margem 
por pisoteio 

Uso 
desequilibrado 
dos recursos 
hídricos 

Degradação e 
eutrofização 
das zonas 
húmidas 

Perda da qualidade da 
água 

A
gr

íc
ol

a/
Pe

cu
ár

io
 

Abandono das 
práticas 
agrícolas 
tradicionais 

Avanço de 
espécies 
exóticas 

Descaracterização 
paisagística, redução das 
áreas de habitats nativos 

idem 

Corte ou abate 
de lenhas 
principalmente 
das espécies 
Erica scoparia 
ssp azorica e 
Picconia 
azorica 

Degradação 
do coberto 
vegetal 
autóctone e 
consequente 
agravamento 
da erosão do 
solo 

Descaracterização 
paisagística com perda 
de habitats e perda de 
espécies naturais, (55% 
das espécies do Anexo 
II-B, presentes neste 
SIC, são alvo, directo ou 
indirecto desta acção) 

Aumento área 
de floresta de 
produção 

Aumento da 
área de 
produção da 
Crytomeria 
japonica em 
particular na 
zonas de 
médias e 
baixas 
altitudes 

Descaracterização 
paisagística com perda 
de habitats e perda de 
espécies naturais 

Si
lv

ic
ul

tu
ra

 

Arroteias Degradação 
do coberto 
vegetal e 
consequente 
agravamento 
da erosão do 
solo 

Descaracterização 
paisagística com perda 
de habitats e perda de 
espécies naturais 

Alteração do habitat da 
avifauna 

Proceder ao repovoamento com 
vegetação nativa 

Promover campanhas de sensibilização 
do público em geral e das entidades 
responsáveis 

Estabelecer e implementar programas 
de vigilância 

Promover a aplicação das medidas 
previstas nos Planos de exploração e 
normas de boas práticas silvícolas 

C
aç

a 

Actividade 
cinegética  

Mortalidade 
de espécies 
protegidas 

Redução do número de 
indivíduos da espécie 
prioritária Columba 
palumbus azorica 
(Pombo Torcaz) 

Promover campanhas de sensibilização 
do público em geral e das entidades 
responsáveis 

Estabelecer e implementar programas 
de vigilância e fiscalização 
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ILHA: FAIAL 

SIC: CALDEIRA E CAPELINHOS, MONTE DA GUIA, PONTA DO VARADOURO, MORRO DE CASTELO 
BRANCO E BAIXA DO SUL 
ZPE: CALDEIRA E CAPELINHOS (CONT.) 
 

Sectores 
de 

Actividade 
Acções Ameaças Impactes Medidas Minimizadoras e Preventivas 

Apanha de 
lapas 

Perturbação de aves 
marinhas e 
consequente abandono 
de território de 
nidificação 

Exploração de 
recursos vivos 

Apanha ilegal 
de crustáceos 
com e sem 
escafandro 
autónomo 

Degradação e 
destruição de habitats 

Pe
sc

a 
co

st
ei

ra
 

Caça 
Submarina 

Risco de 
captura de 
espécies 
protegidas 

Perda de espécies 
naturais e redução do 
número de efectivos 

Aumentar o nível de fiscalização e 
aplicação dos regulamentos. 

Promover a informação e sensibilização 
dos praticantes destas actividades; 

Condicionar ou interditar a pesca com 
redes de emalhar, artes de cerco e 
armadilhas; 

Condicionar ou interditar a apanha de 
lapas durante o período de nidificação 
dos garajaus (Maio – Julho); 

Avanço das 
espécies 
exóticas, 
particularmente 
o Hedychium 
gardeneraum, 
Pittosporum 
undulatum e 
Hydrangea 
macrophilla 

Descaracterização 
paisagística com perda 
de habitats de espécies 
naturais como as 
Matas de Faia e Pau 
Branco (Picconia 
azorica)  

Introdução de 
espécies 
exóticas de 
fauna e flora 

Excesso de 
Predadores, 
Naturais e 
introduzidos e 
de roedores 
introduzidos 
particularmente 
o rato e o 
coelho 

Perda de espécies 
naturais (afecta cerca 
de 55% das espécies 
protegidas e a 
totalidade das 
herbáceas) e redução 
do número de aves 
consequente abandono 
do território 

Competição com 
espécies nativas e o 
seu eventual 
desaparecimento 

Vigilância e 
monitorização 

Deficiente 
vigilância e 
incumprimento 
dos 
regulamentos 
ambientais 
aplicáveis 

Efeitos negativos na 
conservação da 
natureza e no uso 
lesivo dos recursos 
naturais 

A
m

bi
en

te
 e

 C
on

se
rv

aç
ão

 d
a 

N
at

ur
ez

a 

Deposição de 
resíduos e 
sucatas 

Deposição nas 
zonas costeiras 
com perda de 
habitat 
nidificável para 
aves marinhas 

Redução do número de 
aves marinhas e 
consequente abandono 
do território. Entrada de 
substâncias tóxicas na 
cadeia alimentar 

Impedir a introdução voluntária e avaliar 
o impacte das espécies exóticas já 
introduzidas 

Promover a aplicação de medidas de 
valorização e expansão das formações 
vegetais naturais, de forma a conciliar 
as funções de protecção com o aumento 
de biodiversidade 

Monitorizar e controlar as espécies 
invasoras 

Elaborar um Plano de controlo de 
erradicação de exóticas infestantes 

Proceder ao repovoamento com 
espécies nativas 

Introduzir medidas de controlo e 
redução de lagomorfos 

Estabelecer e implementar programas 
de vigilância 

Promover a sensibilização do público 
em geral e das entidades responsáveis 

Melhorar a gestão dos resíduos sólidos 
e controlo da deposição clandestina de 
resíduos 
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ILHA: FAIAL 

SIC: CALDEIRA E CAPELINHOS, MONTE DA GUIA, PONTA DO VARADOURO, MORRO DE CASTELO 
BRANCO E BAIXA DO SUL 
ZPE: CALDEIRA E CAPELINHOS (CONT.) 
 

Sectores 
de 

Actividade 
Acções Ameaças Impactes Medidas Minimizadoras e Preventivas 

Deposição de 
resíduos e 
sucatas 

Deposição 
em zonas 
interiores com 
efeitos 
poluidores 
químicos, 
físicos e 
sonoros  

Degradação da 
paisagem, destruição de 
comunidades vegetais 
naturais 

Exploração de 
espécies 
protegidas 

Captura de 
espécies de 
aves 
protegidas 
(cagarro) 

Redução do número de 
aves  

A
m

bi
en

te
 e

 C
on

se
rv

aç
ão

 d
a 

N
at

ur
ez

a 

Poluição 
marinha 

Descargas de 
efluentes 
industriais e 
domésticos 

Destruição de 
comunidades e habitats. 

Acumulação de resíduos 
e substâncias tóxicas 
nos alimentos  

idem 

Abertura e 
limpeza de 
caminhos e 
estradas 

Utilização de 
herbicidas 
para limpeza 
de vegetação 
nas bermas 

Aumento do 
tráfego, ruído 

Destruição de 
comunidades vegetais 
naturais (afectam 70% 
das espécies do Anexo 
B-II) 

Colocação de 
antenas de 
telecomunica- 

ções 

Perturbação 
da fauna e 
destruição da 
flora e 
habitats 

Destruição de 
comunidades vegetais 
nativas e consequente 
degradação paisagística 

U
rb

an
iz

aç
ão

, I
nd

us
tr

ia
liz

aç
ão

, T
ra

ns
po

rt
es

 e
 

C
om

un
ic

aç
õe

s 

Aumento de 
construção em 
zonas 
habitacionais e 
casas de 
veraneio 

Destruição do 
coberto 
vegetal 

Degradação da 
paisagem, destruição de 
comunidades vegetais 
naturais (afectam 65% 
das espécies do Anexo 
B-II) 

Propagação de espécies 
exóticas 

Perda de habitat 
nidificavel 

Avaliar e acompanhar a abertura e 
limpeza dos caminhos e introdução de 
regras de aplicação racional de 
herbicidas 

Promover a formação e sensibilização 
dos agentes que efectuam as limpezas 
dos caminhos e estradas, em áreas 
sensíveis 

Proceder ao repovoamento com 
espécies autóctones ao longo das 
bermas 

Promover o ordenamento do território 
com definição de áreas onde se interdita 
a destruição do coberto vegetal nativo 

Definir regras de ordenamento que 
evitem a dispersão de edifícios e 
promovam a integração paisagística 

En
er

gé
tic

o 

Instalação de 
infra-estruturas 
de produção e 
transporte de 
energia  

Perturbação 
da fauna e 
destruição da 
flora e 
habitats 

Aumento dos 
níveis de 
ruído 

Degradação paisagística 

Degradação e destruição 
de habitats, fauna e flora 
autóctone 

Instituir a obrigatoriedade de avaliação 
de impacte ambiental das 
infraestruturas de produção 
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ILHA: FAIAL 

SIC: CALDEIRA E CAPELINHOS, MONTE DA GUIA, PONTA DO VARADOURO, MORRO DE CASTELO 
BRANCO E BAIXA DO SUL 
ZPE: CALDEIRA E CAPELINHOS (CONT.) 
 

Sectores 
de 

Actividade 

Acções Ameaças Impactes Medidas Minimizadoras e Preventivas 

In
dú

st
ri

a 
Ex

tr
ac

tiv
a/

 
R

ec
ur

so
s 

G
eo

ló
gi

co
s 

Extracção de 
inertes 
marinhos e 
terrestres  

Destruição de 
habitats e 
degradação do 
coberto vegetal 

Descaracterização 
paisagística com perda 
de habitats e perda de 
espécies autóctones, e 
consequente 
agravamento da erosão 
do solo, e aumento do 
nível de ruído 

Controlar a extracção de areias ou 
outros materiais inertes e as alterações 
à morfologia do solo resultantes de 
aterros ou escavações 

Observação 
de cetáceos 

Abandono da 
área pelas 
espécies 

Intensificação 
do tráfego 
costeiro de 
embarcações 

Risco de 
perturbação 
das espécies 
de cetáceos 
devido à 
proximidade 
das 
embarcações 

Redução do número de 
indivíduos e abandono 
do território por parte de 
algumas espécies de 
cetáceos e aves 
marinhas particularmente 
das áreas de nidificação 

Desportos 
todo-o-
terreno 
(Vulcão do 
Capelinhos) 

Degradação do 
coberto vegetal 
e perturbação 
da avifauna 
marinha 

Destruição de 
comunidades vegetais 
naturais (afectam 65% 
das espécies do Anexo 
B-II)  

Redução do número de 
aves consequente 
abandono do território 

Intensificação 
turística 
descoordenad
a nas zonas 
naturais  

Perturbação da 
avifauna e 
degradação do 
coberto vegetal 
(Principalmente 
na zona dos 
Capelinhos e 
Caldeira)  

Destruição de 
comunidades vegetais 
naturais. 

Redução do número de 
aves consequente 
abandono do território 

Criação de 
trilhos 
turísticos 

Degradação do 
coberto vegetal 

Destruição de 
comunidades vegetais 
naturais (afectam 65% 
das espécies do Anexo 
B-II) 

R
ec

re
at

iv
o 

La
ze

r 
Tu

ri
sm

o 

Actividades 
de recreio e 
balneares  

Perturbação e 
ruído 

Redução do número de 
aves consequente 
abandono do território 

Garantir a compatibilização deste Plano 
Sectorial com o Plano Sectorial de 
Turismo, tendo em conta a capacidade 
de carga dos ecossistemas e a 
incorporação do turismo de natureza 

Impedir a prática de desportos 
motorizados no interior das áreas 
classificadas 

Controlar o nº de visitantes e o n.º de 
embarcações licenciados 

Fomentar a utilização de motores 
menos poluentes 

Delimitar áreas de visitação 
condicionada e controle de acesso de 
visitantes 

Promover a colocação de sinalização, 
sensibilização e consciencialização dos 
visitantes 

Aumentar o nível de vigilância e 
fiscalização 

Instituir a dinamização da colaboração 
com empresas locais de actividades 
marítimo-turística na monitorização do 
estado de conservação dos principais 
habitats e comunidades 
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ILHA: FLORES  

SIC: COSTA NORDESTE E ZONA CENTRAL – MORRO ALTO 
ZPE: COSTA NORDESTE E COSTA SUL E SUDOESTE 
 

Sectores 
de 

Actividade 
Acções Ameaças Impactes Medidas Minimizadoras e Preventivas 

Degradação e 
eutrofização de zonas 
húmidas 

Intensificação 
da agricultura 

Contaminação 
química das 
águas e do solo 
e destruição da 
vegetação 
nativa 

Alteração e degradação 
do coberto vegetal, 
com eventual 
intensificação dos 
processos erosivos 

Pisoteio por 
aumento de 
pastoreio 

Diminuição da 
biodiversidade (afecta 
cerca de 80% das 
espécies do anexo B – 
II) 

Intensificação 
da pecuária 

Aumento da 
deposição de 
dejectos 

Diminuição da 
biodiversidade (afecta 
cerca de 60% das 
espécies constantes no 
Anexo II), perigo de 
contaminação biológica 
das águas e 
favorecimento da 
eutrofização 

Redução e 
fragmentação das 
áreas de habitats 
nativos e consequente 
alteração da matriz da 
paisagem 

Aumento de 
áreas de 
pastagem 

Transformação 
de áreas de 
vegetação 
nativa em zonas 
de pastagem 

Redução do território 
de nidificação e 
consequente 
diminuição do efectivo 
populacional de aves 

Pastoreio de 
caprinos 

Pisoteio e 
destruição das 
zonas de 
ocorrência de 
flora protegida 

Alteração e degradação 
do coberto vegetal com 
perda de 
biodiversidade (afecta 
cerca de 60% das 
espécies constantes no 
Anexo II), e 
compactação do solo 

A
gr

íc
ol

a 
/ P

ec
uá

ri
o 

Uso 
desequilibrado 
dos recursos 
hídricos 

Alterações 
significativas no 
regime hídrico 

Degradação e erosão 
de lagoas e turfeiras, 
incluindo as bacias 
hidrográficas e zonas 
adjacentes 

Aplicar o código de boas práticas 
agrícolas 

Aplicar incentivos à extensificação 
agrícolas na área envolvente das zonas 
húmidas 

Monitorizar a presença de animais 
bovinos 

Definir áreas de protecção das turfeiras 
interditas ao pastoreio 

Promover a reconversão das áreas de 
pastagem que envolvem as lagoas e 
prevenindo o pastoreio destas áreas 

Ordenar o pastoreio de caprinos em 
áreas sensíveis, com delimitação de 
áreas de pastagem 

Determinar a carga máxima de 
pastoreio de caprinos 

Priorizar a elaboração dos Planos de 
Ordenamento das bacias Hidrográficas 
das lagoas existentes 

Proceder ao repovoamento com 
vegetação nativa 
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ILHA: FLORES  

SIC: COSTA NORDESTE E ZONA CENTRAL – MORRO ALTO 
ZPE: COSTA NORDESTE E COSTA SUL E SUDOESTE (CONT.) 
 

Sectores 
de 

Actividade 

Acções Ameaças Impactes Medidas Minimizadoras e Preventivas 

Intensificação do regime 
torrencial, por perda de 
capacidade de retenção 
de água nas zonas 
húmidas 

Degradação das 
comunidades marginais 

Perda da qualidade da 
água 

A
gr

íc
ol

a 
/ P

ec
uá

ri
o 

Uso 
desequilibrado 
dos recursos 
hídricos 

Degradação 
das zonas 
húmidas 

Eutrofização e 
incremento dos 
processos de 
sedimentação das lagoas 

idem 

Descaracterização 
paisagística 

Abandono do território 
com redução do número 
de aves nidificantes 

Perda de habitats e de 
espécies autóctones, 
(55% das espécies do 
Anexo II-B, presentes 
neste SIC, são alvo, 
directo ou indirecto desta 
acção) 

Si
lv

ic
ul

tu
ra

 

Arroteias e 
corte ou abate 
de árvores 

Degradação e 
destruição do 
coberto 
vegetal 

Agravamento da erosão 
do solo 

Proceder ao repovoamento com 
vegetação nativa 

Promover campanhas de sensibilização 
do público em geral e das entidades 
responsáveis 

Estabelecer e implementar programas 
de vigilância 

Promover a aplicação das medidas 
previstas nos Planos de exploração e 
normas de boas práticas silvícolas 

Apanha de 
lapas 

Perturbação de aves 
marinhas e consequente 
abandono de território de 
nidificação 

Exploração de 
recursos vivos 

Apanha ilegal 
de crustáceos 
com e sem 
escafandro 
autónomo 

Degradação e destruição 
de habitats 

Pe
sc

a 
C

os
te

ir
a 

Caça 
Submarina 

Risco de 
captura de 
espécies 
protegidas 

Risco de diminuição de 
espécies e/ou 
populações locais 

Aumentar o nível de fiscalização e 
aplicação dos regulamentos 

Promover a informação e sensibilização 
dos praticantes destas actividades 

Permitir a pesca apenas a embarcações 
cujo porto de registo seja Santa Cruz 
das Flores 

Condicionar ou interditar a pesca com 
redes de emalhar, artes de cerco e 
armadilhas 

Condicionar ou interditar a apanha de 
lapas durante o período de nidificação 
dos garajaus (Maio – Julho) 
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ILHA: FLORES  

SIC: COSTA NORDESTE E ZONA CENTRAL – MORRO ALTO 
ZPE: COSTA NORDESTE E COSTA SUL E SUDOESTE (CONT.) 
 

Sectores 
de 

Actividade 
Acções Ameaças Impactes Medidas Minimizadoras e Preventivas 

Descaracterização 
paisagística 

Competição com 
espécies nativas e o 
seu eventual 
desaparecimento 

Aumento das 
populações de 
espécies exóticas 
já instaladas 
(particularmente 
o Hedychium 
gardeneraum e 
Pittosporum 
undulatum), e/ou 
introdução de 
novas espécies. 

Desequilíbrios 
nas cadeias 
tróficas 

Perda de habitats e 
perda de espécies 
autóctones 

Introdução e 
aumento de 
populações de 
espécies 
exóticas de 
fauna e flora 

Aumento das 
populações de 
coelhos, 
lagomorfos 

Perda de espécies 
autóctones (55% das 
espécies do Anexo II-
B, presentes neste SIC 
estão ameaçadas pela 
acção dos coelhos) 

Vigilância e 
monitorização 

Deficiente 
vigilância e 
incumprimento 
dos regulamentos 
ambientais 
aplicáveis 

Redução da qualidade 
ambiental e uso lesivo 
dos recursos naturais 

Acumulação de 
resíduos 

Entrada de substâncias 
tóxicas na cadeia 
alimentar 

Perda de habitat 
nidificável para 
aves marinhas 

Redução dos efectivos 
populacionais de aves 
marinhas por abandono 
do território 

Poluição química, 
física, sonora, 
biológica e 
paisagística 

Morte das aves e/ou 
juvenis, e diminuição 
da taxa de eclosão dos 
ovos, por fenómenos 
de magnificação 
biológica 

A
m

bi
en

te
 e

 C
on

se
rv

aç
ão

 d
a 

N
at

ur
ez

a 

Deposição de 
resíduos na zona 
costeira e nas 
lixeiras de Sta 
Cruz e Lajes das 
Flores 

Aparecimento de 
espécies 
oportunistas 
(ratos e gaivotas) 

Degradação da 
paisagem, 
favorecimento à 
propagação de 
espécies exóticas, 
erosão, contaminação 
dos solos, aquíferos e 
ar, e perda de 
biodiversidade 

Impedir a introdução voluntária e avaliar 
o impacte das espécies exóticas já 
introduzidas 

Promover a aplicação de medidas de 
valorização e expansão das formações 
vegetais naturais, de forma a conciliar 
as funções de protecção com o aumento 
de biodiversidade 

Monitorizar e controlar as espécies 
invasoras 

Elaborar um Plano de controlo de 
erradicação de exóticas infestantes 

Proceder ao repovoamento com 
espécies nativas 

Introduzir medidas de controlo e 
redução de lagomorfos 

Estabelecer e implementar programas 
de vigilância 

Promover a sensibilização do público 
em geral e das entidades responsáveis 

Melhorar a gestão dos resíduos sólidos 
e controlo da deposição clandestina de 
resíduos 
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ILHA: FLORES  

SIC: COSTA NORDESTE E ZONA CENTRAL – MORRO ALTO 
ZPE: COSTA NORDESTE E COSTA SUL E SUDOESTE (CONT.) 
 

Sectores 
de 

Actividade 
Acções Ameaças Impactes Medidas Minimizadoras e Preventivas 

Abertura e 
limpeza de 
caminhos e 
estradas 

Utilização de 
herbicidas e 
destruição do 
coberto vegetal 
nativo 

Destruição de espécies 
vegetais autóctones 
(afecta 70% das 
espécies do Anexo B-II) 

Colocação de 
antenas de 
telecomunica-
ções 

Perturbação da 
fauna e 
destruição da 
flora e habitats. 

Destruição de 
comunidades vegetais 
nativas e consequente 
degradação paisagística 

Redução do 
coberto vegetal 
e perda de 
biodiversidade 

U
rb

an
iz

aç
ão

, I
nd

us
tr

ia
liz

aç
ão

, 
Tr

an
sp

or
te

s 
e 

C
om

un
ic

aç
õe

s 

Crescimento 
desordenado 
do parque 
habitacional 

Poluição 
química, física 
e sonora 

Degradação da 
paisagem, destruição de 
comunidades vegetais 
autóctones (afecta 65% 
das espécies do Anexo 
B-II) 

Avaliar e acompanhar a limpeza dos 
caminhos e introdução de regras de 
aplicação racional de herbicidas 

Promover a formação e sensibilização 
dos agentes que efectuam as limpezas 
dos caminhos e estradas, em áreas 
sensíveis 

Proceder ao repovoamento com 
espécies autóctones ao longo das 
bermas 

Proceder ao ordenamento do território 
com definição de áreas onde se interdita 
a destruição do coberto vegetal nativo 

Definir regras de ordenamento que 
evitem a dispersão de edifícios e 
promovam a integração paisagística 

En
er

gé
tic

o 

Instalação de 
infra-
estruturas de 
produção e 
transporte de 
energia 

Perturbação da 
fauna e 
destruição da 
flora e habitats. 

Aumento dos 
níveis de ruído 

Degradação paisagística 

Degradação e destruição 
de habitats, fauna e flora 
autóctone 

Instituir a obrigatoriedade de avaliação 
de impacte ambiental das 
infraestruturas de produção 

In
dú

st
ri

a 
Ex

tr
ac

tiv
a/

 
R

ec
ur

so
s 

G
eo

ló
gi

co
s 

Extracção de 
inertes 
terrestres 

Degradação do 
coberto vegetal 
e consequente 
agravamento 
da erosão do 
solo, e aumento 
do nível de 
ruído 

Descaracterização 
paisagística com perda 
de habitats e perda de 
espécies autóctones 

Controlar a extracção de areias ou 
outros materiais inertes e as alterações 
à morfologia do solo resultantes de 
aterros ou escavações 

Observação 
de cetáceos 

Risco de 
perturbação 
das espécies 
de cetáceos 
devido à 
proximidade 
das 
embarcações  

Redução do número de 
indivíduos e abandono 
do território por parte de 
algumas espécies de 
cetáceos 

Intensificação 
do tráfego 
costeiro e de 
embarcações 
de recreio 

Perturbação de 
cetáceos e 
aves marinhas, 
por poluição 
sonora 

Redução do número de 
cetáceos e aves 
marinhas por abandono 
do território, 
particularmente das 
áreas de nidificação. 

R
ec

re
at

iv
o,

 L
az

er
 e

 T
ur

is
m

o 

Prática de 
desportos 
todo-o-
terreno 

Degradação do 
coberto vegetal 

Destruição de 
comunidades vegetais 
nativas (afectam 65% 
das espécies do Anexo 
B-II), degradação 
paisagística e 
compactação do solo 

Garantir a compatibilização deste Plano 
Sectorial com o Plano Sectorial de 
Turismo, tendo em conta a capacidade 
de carga dos ecossistemas e a 
incorporação do turismo de natureza 

Impedir a prática de desportos 
motorizados no interior das áreas 
classificadas 

Controlar o nº de visitantes e o n.º de 
embarcações licenciados e fomentar a 
utilização de motores menos poluentes 

Delimitar áreas de visitação 
condicionada e controle de acesso de 
visitantes 

Proceder à colocação de sinalização, 
sensibilização e consciencialização dos 
visitantes 

ILHA: FLORES  
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SIC: COSTA NORDESTE E ZONA CENTRAL – MORRO ALTO 
ZPE: COSTA NORDESTE E COSTA SUL E SUDOESTE (CONT.) 
 

Sectores 
de 

Actividade 
Acções Ameaças Impactes Medidas Minimizadoras e Preventivas 

Criação de 
trilhos 
turísticos 

Degradação do 
coberto vegetal 

Destruição de 
comunidades vegetais 
nativas (afectam 65% 
das espécies do Anexo 
B-II) e consequente 
degradação paisagística 

R
ec

re
at

iv
o,

 L
az

er
 e

 T
ur

is
m

o 

Acesso das 
pessoas aos 
Ilhéus 

Perturbação de 
aves marinhas 
e abandono dos 
ninhos por 
pisoteio, ruído e 
deposição de 
resíduos 

Redução dos efectivos 
populacionais de aves 
marinhas, por abandono 
do território 

Aumentar o nível de vigilância e 
fiscalização 

Instituir a dinamização da colaboração 
com empresas locais de actividades 
marítimo-turística na monitorização do 
estado de conservação dos principais 
habitats e comunidades 
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ILHA: GRACIOSA 

SIC: ILHÉU DE BAIXO – RESTINGA E PONTA BRANCA 
ZPE: ILHÉU DEBAIXO E ILHÉU DA PRAIA 
 

Sectores 
de 

Actividade 
Acções Ameaças Impactes Medidas Minimizadoras e 

Preventivas 

Intensificação 
da pecuária 

Aumento do 
pastoreio/ 

pisoteio 

Diminuição da biodiversidade 
(afecta cerca de 80% das 
espécies do anexo B – II) 

Pisoteio e 
destruição das 
zonas de 
ocorrência de 
flora protegida 

Alteração e degradação do 
coberto vegetal com perda de 
biodiversidade  

A
gr

íc
ol

a/
Pe

cu
ár

io
 

Pastoreio no 
ilhéu 

Perturbação de 
aves marinhas e 
abandono dos 
ninhos por 
pisoteio 

Redução dos efectivos 
populacionais de aves 
marinhas, por abandono do 
território 

Alicar o código de boas práticas 
agrícolas 

Aplicar incentivos à 
extensificação agricolas na área 
envolvente das zonas húmidas 

Monitorizar a presença de 
animais bovinos 

Interditar o pastoreio no Ilhéu 

Exploração de 
recursos vivos 

Apanha de Lapas Perturbação de aves 
marinhas e consequente 
abandono do território de 
nidificação 

Caça 
Submarina 

Risco de captura 
de espécies 
protegidas 

Risco de extinção de 
espécies e/ou populações 
locais e perda de potencial 
turístico 

Pe
sc

a 
C

os
te

ir
a 

Pesca Pesca nos ilhéus Risco de redução da 
disponibilidade alimentar para 
as aves marinhas nidificantes 

Aumentar o nível de 
fiscalização e aplicação dos 
regulamentos 

Promover a informação e 
sensibilização dos praticantes 
destas actividades 

Condicionar ou interditar a 
pesca com redes de emalhar, 
artes de cerco e armadilhas 

Condicionar ou interditar a 
apanha de lapas durante o 
período de nidificação dos 
garajaus (Maio – Julho) 

Condicionar o acesso ao no 
ilhéu 

Aumento das 
populações de 
espécies exóticas 
já instaladas 
(particularmente 
o Hedychium 
gardeneraum e 
Pittosporum 
undulatum), e/ou 
introdução de 
novas espécies 

Descaracterização 
paisagística com perda de 
habitats e perda de espécies 
autóctones; competição com 
espécies autóctones podendo 
levar ao seu 
desaparecimento (todas as 
espécies do Anexo II-B, 
presentes neste SIC estão 
ameaçadas pelo avanço 
destas exóticas) 

A
m

bi
en

te
 e

 C
on

se
rv

aç
ão

 d
a 

N
at

ur
ez

a 

Introdução de 
espécies 
exóticas de 
fauna e flora 

Introdução de 
roedores 

Perda de espécies 
autóctones. (afecta cerca de 
55% das espécies protegidas 
e a totalidade das herbáceas) 

Impedir a introdução voluntária 
e avaliar o impacte das 
espécies exóticas já 
introduzidas 

Promover a aplicação de 
medidas de valorização e 
expansão das formações 
vegetais naturais, de forma a 
conciliar as funções de 
protecção com o aumento de 
biodiversidade 

Monitorizar e controlar as 
espécies invasoras 

Elaborar um Plano de controlo 
de erradicação de exóticas 
infestantes  

Proceder ao repovoamento com 
espécies nativas 

Introduzir medidas de controle e 
redução de lagomorfos 
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ILHA: GRACIOSA 

SIC: ILHÉU DE BAIXO – RESTINGA E PONTA BRANCA 
ZPE: ILHÉU DEBAIXO E ILHÉU DA PRAIA (CONT.) 
 

Sectores 
de 

Actividade 
Acções Ameaças Impactes Medidas Minimizadoras e 

Preventivas 

Vigilância e 
monitorização 

Deficiente 
vigilância e 
incumprimento 
dos 
regulamentos 
ambientais 
aplicáveis  

Redução da qualidade 
ambiental e uso lesivo dos 
recursos naturais 

Acumulação de 
lixo subtidal 

Entrada de substâncias tóxicas 
na cadeia alimentar 

Perda de 
habitat 
nidificável para 
aves marinhas 

Redução dos efectivos 
populacionais de aves 
marinhas por abandono do 
território  

A
m

bi
en

te
 e

 C
on

se
rv

aç
ão

 d
a 

N
at

ur
ez

a 

Deposição de 
resíduos 

Poluição 
química, física 
e biológica, 
com entrada de 
substâncias 
tóxicas na 
cadeia 
alimentar 

Morte das aves e/ou juvenis, e 
diminuição da taxa de eclosão 
dos ovos, por fenómenos de 
magnificação biológica 

Estabelecer e implementar 
programas de vigilância 

Promover a sensibilização do 
público em geral e das 
entidades responsáveis 

Melhorar a gestão dos resíduos 
sólidos e controlo da deposição 
clandestina de resíduos 

Incentivar a recuperação das 
áreas de currais de vinha 
abandonadas 

Abertura e 
limpeza de 
caminhos e 
estradas 

Utilização de 
herbicidas e 
destruição do 
coberto vegetal 
nativo 

Destruição de espécies 
vegetais autóctones (afecta 
70% das espécies do Anexo B-
II) 

U
rb

an
iz

aç
ão

, I
nd

us
tr

ia
liz

aç
ão

, 
Tr

an
sp

or
te

s 
e 

C
om

un
ic

aç
õe

s 

Colocação de 
antenas de 
telecomunica-
ções 

Perturbação da 
fauna e 
destruição da 
flora e habitats 

Destruição de comunidades 
vegetais nativas e 
consequente degradação 
paisagística 

Avaliar e acompanhar a limpeza 
dos caminhos e introdução de 
regras de aplicação racional de 
herbicidas 

Promover a formação e 
sensibilização dos agentes que 
efectuam as limpezas dos 
caminhos e estradas, em áreas 
sensíveis 

Proceder ao repovoamento com 
espécies autóctones ao longo 
das bermas 

En
er

gé
tic

o 

Instalação de 
infra-estruturas 
de produção e 
transporte de 
energia  

Perturbação da 
fauna e 
destruição da 
flora e habitats 

Aumento dos 
níveis de ruído 

Degradação paisagística 

Degradação e destruição de 
habitats, fauna e flora 
autóctone  

Instituir a obrigatoriedade de 
avaliação de impacte ambiental 
das infraestruturas de produção 

In
dú

st
ri

a 
Ex

tr
ac

tiv
a/

 
R

ec
ur

so
s 

G
eo

ló
gi

co
s 

Extracção de 
inertes 
terrestres 

Degradação do 
coberto vegetal 
e consequente 
agravamento 
da erosão do 
solo. Aumento 
do nível de 
ruído 

Descaracterização paisagística 
com perda de habitats e perda 
de espécies autóctones 

Controlar a extracção de areias 
ou outros materiais inertes e as 
alterações à morfologia do solo 
resultantes de aterros ou 
escavações 
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ILHA: GRACIOSA 

SIC: ILHÉU DE BAIXO – RESTINGA E PONTA BRANCA 
ZPE: ILHÉU DEBAIXO E ILHÉU DA PRAIA (CONT.) 
 

Sectores 
de 

Actividade 
Acções Ameaças Impactes Medidas Minimizadoras e 

Preventivas 

Observação de 
cetáceos 

Afastamento da 
área pelas 
espécies 
observadas, por 
interferência 
com as 
embarcações 

Redução do número de 
indivíduos e abandono do 
território por parte de algumas 
espécies de cetáceos 

Intensificação 
do tráfego 
costeiro e de 
embarcações 
de recreio 

Perturbação de 
cetáceos e 
aves marinhas, 
por poluição 
sonora 

Redução do número de 
cetáceos e aves marinhas por 
abandono do território, 
particularmente das áreas de 
nidificação 

Construção de 
estruturas de 
apoio ao 
turismo 
(miradouros) 

Destabilização 
de falésias e 
erosão laminar 

Destruição de comunidades 
vegetais autóctones  

Actividade 
balneares  

Perturbação da 
avifauna 

R
ec

re
at

iv
o,

 L
az

er
 e

 T
ur

is
m

o 

Acesso das 
pessoas aos 
Ilhéus 

Perturbação de 
aves marinhas 
e abandono dos 
ninhos por 
pisoteio, ruído e 
deposição de 
resíduos 

Redução dos efectivos 
populacionais de aves 
marinhas, por abandono do 
território 

Garantir a compatibilização 
deste Plano Sectorial com o 
Plano Sectorial de Turismo, 
tendo em conta a capacidade de 
carga dos ecossistemas e a 
incorporação do turismo de 
natureza 

Delimitar áreas de visitação 
condicionada e controle de 
acesso de visitantes 

Proceder à colocação de 
sinalização, sensibilização e 
consciencialização dos 
visitantes 

Aumentar o nível de vigilância e 
fiscalização 

Instituir a dinamização da 
colaboração com empresas 
locais de actividades marítimo-
turística na monitorização do 
estado de conservação dos 
principais habitats e 
comunidades 
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SIC: ILHÉU DAS FORMIGAS E RECIFE DOLLABARAT 

 

Sectores 
de 

Actividade 
Acções Ameaças Impactes Medidas Minimizadoras e Preventivas 

Exploração 
ilegal de 
recursos 
piscícolas 
demersais 

Captura acidental de 
tartarugas (Caretta 
caretta) por parte do 
palangre de superfície 

Exploração de 
recursos vivos 

Apanha ilegal 
de lapas 

Ocorrência de efeitos 
negativos sobre 
habitas naturais 

Pe
sc

a 
C

os
te

ir
a 

Caça 
Submarina 
ilegal  

Risco de 
captura de 
espécies 
protegidas 

Risco de extinção de 
espécies e/ou 
populações locais  

Aumentar o nível de fiscalização e 
aplicação dos regulamentos 

Promover a informação e sensibilização 
dos praticantes destas actividades 

Proibir a pesca com redes de emalhar, 
artes de cerco e armadilhas 

A
m

bi
en

te
 e

 
C

on
se

rv
aç

ão
 d

a 
N

at
ur

ez
a 

Vigilância e 
monitorização 

Deficiente 
vigilância e 
incumprimento 
dos 
regulamentos 
ambientais 
aplicáveis 

Efeitos negativos na 
conservação da 
natureza e no uso 
lesivo dos recursos 
naturais 

Estabelecer e implementar programas 
de vigilância 

Promover a sensibilização do público 
em geral e das entidades responsáveis 
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ILHA: PICO  

SIC: MONTANHA DO PICO, PRAÍNHA E CAVEIRO, PONTA DA ILHA, LAJES DO PICO, ILHÉUS DA 
MADALENA 
ZPE: PONTA DA ILHA, ZONA CENTRAL DO PICO, LAJES DO PICO, FURNAS DE STO ANTÓNIO 
 

Sectores 
de 

Actividade 
Acções Ameaças Impactes Medidas Minimizadoras e 

Preventivas 

Degradação das zonas 
húmidas e eutrofização 

Agricultura 
Intensiva 

Contaminação 
química das 
águas, e do 
solo e 
destruição da 
vegetação 
nativa 

Alteração e degradação do 
coberto vegetal, podendo 
intensificar os processos 
erosivos 

Aumento do 
pastoreio/ 

pisoteio 

Diminuição da biodiversidade 
(afecta cerca de 80% das 
espécies do anexo B – II) 

Intensificação 
da pecuária 

Aumento da 
deposição de 
dejectos 

Diminuição da biodiversidade 
(afecta cerca de 60% das 
espécies constantes no Anexo 
II), perigo de contaminação 
biológica das águas e 
favorecimento da eutrofização 

Transformação 
de áreas de 
vegetação 
nativa em 
zonas de 
pastagem 

Aumento de 
áreas de 
pastagem 

Transformação 
de áreas 
nativas em 
zonas de 
pastagem com 
utilização do 
fogo 

Redução e fragmentação das 
áreas de habitats nativas e 
consequente alteração da 
matriz da paisagem 

Alteração da estrutura e 
densidade da população de 
Columba palumbus azorica 

Alteração do 
regime hídrico 

Degradação e erosão de 
lagoas e turfeiras, incluindo as 
bacias hidrográficas e zonas 
adjacentes 

Intensificação do regime 
torrencial, por perda de 
capacidade de retenção de 
água nas zonas húmidas 

Degradação 
das zonas 
húmidas 

Degradação das comunidades 
marginais 

Uso 
desequilibrado 
dos recursos 
hídricos 

Eutrofização e 
incremento dos 
processos de 
sedimentação 
das lagoas 

Perda da qualidade da água 

A
gr

íc
ol

a/
Pe

cu
ár

io
 

Abandono das 
práticas 
agrícolas 
tradicionais 

Avanço de 
espécies 
exóticas 

Descaracterização paisagística 

Aplicar o código de boas 
práticas agrícolas 

Aplicar incentivos à 
extensificação agrícolas na área 
envolvente das zonas húmidas 

Monitorizar a presença de 
animais bovinos 

Definir áreas de protecção das 
turfeiras interditas ao pastoreio 

Proceder à reconversão das 
áreas de pastagem que 
envolvem as lagoas e 
prevenindo o pastoreio destas 
áreas 

Ordenar o pastoreio de caprinos 
em áreas sensíveis, com 
delimitação de áreas de 
pastagem 

Determinar a carga máxima de 
pastoreio de caprinos 

Priorizar a elaboração dos 
Planos de Ordenamento das 
bacias Hidrográficas das lagoas 
existentes 

Proceder ao repovoamento com 
vegetação nativa 

Interditar o avanço de novas 
manchas de pastagem, com 
recursos ao fogo 

Promover o incentivo à produção 
de carne em detrimento da 
produção de leite nas zonas de 
protecção 

Controlar a dispersão dos 
efluentes pecuários e 
resultantes das silagens 
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ILHA: PICO  

SIC: MONTANHA DO PICO, PRAÍNHA E CAVEIRO, PONTA DA ILHA, LAJES DO PICO, ILHÉUS DA 
MADALENA 
ZPE: PONTA DA ILHA, ZONA CENTRAL DO PICO, LAJES DO PICO, FURNAS DE STO ANTÓNIO (CONT.) 
 

Sectores 
de 

Actividade 

Acções Ameaças Impactes Medidas Minimizadoras e 
Preventivas 

Corte ou abate 
de lenhas 
principalmente 
das espécies 
Erica scoparia 
ssp azorica e 
Picconia 
azorica 

Degradação do 
coberto vegetal 
e consequente 
agravamento 
da erosão do 
solo 

Descaracterização paisagística 
com perda de habitats e perda 
de espécies autóctones, (55% 
das espécies do Anexo II-B, 
presentes neste SIC, são alvo, 
directo ou indirecto desta 
acção) 

Aumento área 
de floresta de 
produção 

Aumento da 
área de 
produção da 
Crytomeria 
japonica em 
particular na 
zonas de 
médias e 
baixas altitudes 

Descaracterização paisagística 
com perda de habitats e perda 
de espécies autóctones 

Descaracterização paisagística 
com perda de habitats e perda 
de espécies autóctones 

Si
lv

ic
ul

tu
ra

 

Arroteias Degradação do 
coberto vegetal 
e consequente 
agravamento 
da erosão do 
solo 

Abandono do território com 
redução do número de aves 
nidificantes 

Proceder ao repovoamento com 
vegetação nativa 

Promover campanhas de 
sensibilização do público em 
geral e das entidades 
responsáveis 

Estabelecer e implementar 
programas de vigilância 

Promover a aplicação das 
medidas previstas nos Planos de 
exploração e normas de boas 
práticas silvícolas 

C
aç

a 

Actividade 
cinegética 

Mortalidade de 
espécie 
protegida 

Redução do número de 
indivíduos da espécie 
prioritária Columba palumbus 
azorica 

Promover campanhas de 
sensibilização do público em 
geral e das entidades 
responsáveis 

Estabelecer e implementar 
programas de vigilância e 
fiscalização 

Apanha de 
Lapas 

Perturbação de aves marinhas 
e consequente abandono de 
território de nidificação 

Exploração de 
recursos vivos 

Apanha ilegal 
de crustáceos 
com e sem 
escafandro 
autónomo  

Degradação e destruição de 
habitats 

Caça 
Submarina 

Risco de 
captura de 
espécies 
protegidas 

Risco de extinção de espécies 
e/ou populações locais  Pe

sc
a 

C
os

te
ir

a 

Pesca Pesca 
desportiva 

Risco de redução da 
disponibilidade alimentar para 
as aves marinhas nidificantes 

Aumentar o nível de fiscalização 
e aplicação dos regulamentos 

Promover a informação e 
sensibilização dos praticantes 
destas actividades 

Condicionar ou interditar a 
pesca com redes de emalhar, 
artes de cerco e armadilhas 

Condicionar ou interditar a 
apanha de lapas durante o 
período de nidificação dos 
garajaus (Maio – Julho) 
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ILHA: PICO  

SIC: MONTANHA DO PICO, PRAÍNHA E CAVEIRO, PONTA DA ILHA, LAJES DO PICO, ILHÉUS DA 
MADALENA 
ZPE: PONTA DA ILHA, ZONA CENTRAL DO PICO, LAJES DO PICO, FURNAS DE STO ANTÓNIO (CONT.) 
 

Sectores 
de 

Actividade 
Acções Ameaças Impactes Medidas Minimizadoras e 

Preventivas 

Aumento das 
populações de 
espécies exóticas 
já instaladas 
(particularmente o 
Hedychium 
gardeneraum e 
Pittosporum 
undulatum), e/ou 
introdução de 
novas espécies 

Descaracterização 
paisagística com perda de 
habitats e perda de 
espécies autóctones; 
competição com espécies 
autóctones podendo levar 
ao seu desaparecimento 
(todas as espécies do 
Anexo II-B, presentes neste 
SIC estão ameaçadas pelo 
avanço destas exóticas) 

Introdução de 
roedores 

Introdução de 
espécies 
exóticas de 
fauna e flora 

Desequilíbrios nas 
cadeias tróficas 

Perda de espécies 
autóctones. (afecta cerca 
de 55% das espécies 
protegidas e a totalidade 
das herbáceas)  

Vigilância e 
monitorização 

Deficiente 
vigilância e 
incumprimento dos 
regulamentos 
ambientais 
aplicáveis 

Redução da qualidade 
ambiental e uso lesivo dos 
recursos naturais 

Acumulação de lixo 
subtidal 

Entrada de substâncias 
tóxicas na cadeia alimentar 

Perda de habitat 
nidificável para 
aves marinhas 

Redução dos efectivos 
populacionais de aves 
marinhas por abandono do 
território  

Deposição de 
resíduos 

Poluição química, 
física e biológica, 
com entrada de 
substâncias tóxicas 
na cadeia alimentar 

Morte das aves e/ou 
juvenis, e diminuição da 
taxa de eclosão dos ovos, 
por fenómenos de 
magnificação biológica 

Exploração de 
espécies 
protegidas 

Captura de 
espécies de aves 
protegidas, em 
especial o 
Calonectris 
diomedea 
(Cagarro) 

Redução do número de 
aves  

A
m

bi
en

te
 e

 C
on

se
rv

aç
ão

 d
a 

N
at

ur
ez

a 

Poluição 
marinha 

Descargas de 
efluentes 
industriais e 
domésticos 

Destruição de comunidades 
e habitats 

Acumulação de resíduos e 
substâncias tóxicas nos 
alimentos  

Impedir a introdução voluntária 
e avaliar o impacte das 
espécies exóticas já 
introduzidas 

Promover a aplicação de 
medidas de valorização e 
expansão das formações 
vegetais naturais, de forma a 
conciliar as funções de 
protecção com o aumento de 
biodiversidade 

Monitorizar e controlar as 
espécies invasoras 

Elaborar um Plano de controlo 
de erradicação de exóticas 
infestantes 

Proceder ao repovoamento com 
espécies nativas 

Introduzir medidas de controlo e 
redução de lagomorfos 

Estabelecer e implementar 
programas de vigilância 

Promover a sensibilização do 
público em geral e das 
entidades responsáveis 

Melhorar a gestão dos resíduos 
sólidos e controlo da deposição 
clandestina de resíduos 

Incentivar a recuperação das 
áreas de currais de vinha 
abandonadas 
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ILHA: PICO  

SIC: MONTANHA DO PICO, PRAÍNHA E CAVEIRO, PONTA DA ILHA, LAJES DO PICO, ILHÉUS DA 
MADALENA 
ZPE: PONTA DA ILHA, ZONA CENTRAL DO PICO, LAJES DO PICO, FURNAS DE STO ANTÓNIO (CONT.) 
 

Sectores 
de 

Actividade 
Acções Ameaças Impactes Medidas Minimizadoras e 

Preventivas 

Abertura e 
limpeza de 
caminhos e 
estradas 

Utilização de 
herbicidas e 
destruição do 
coberto vegetal 
nativo 

Destruição de espécies 
vegetais autóctones (afecta 
70% das espécies do Anexo B-
II) 

Colocação de 
antenas de 
telecomunica-
ções 

Perturbação da 
fauna e 
destruição da 
flora e habitats 

Destruição de comunidades 
vegetais nativas e 
consequente degradação 
paisagística 

U
rb

an
iz

aç
ão

, I
nd

us
tr

ia
liz

aç
ão

, T
ra

ns
po

rt
es

 e
 

C
om

un
ic

aç
õe

s 

Crescimento 
desordenado 
do parque 
habitacional 

Poluição 
química, física 
e sonora 

Degradação da paisagem, 
destruição de comunidades 
vegetais autóctones (afecta 
65% das espécies do Anexo B-
II) 

Avaliar e acompanhar a limpeza 
dos caminhos e introdução de 
regras de aplicação racional de 
herbicidas 

Promover a formação e 
sensibilização dos agentes que 
efectuam as limpezas dos 
caminhos e estradas, em áreas 
sensíveis 

Proceder ao repovoamento com 
espécies autóctones ao longo das 
bermas 

Proceder ao ordenamento do 
território com definição de áreas 
onde se interdita a destruição do 
coberto vegetal nativo 

Definir regras de ordenamento que 
evitem a dispersão de edifícios e 
promovam a integração paisagística 

Perturbação da 
fauna e 
destruição da 
flora e habitas 

Degradação paisagística 

En
er

gé
tic

o 

Instalação de 
infra-estruturas 
de produção e 
transporte de 
energia  

Aumento dos 
níveis de ruído 

Degradação e destruição de 
habitats, fauna e flora 
autóctone 

Instituir a obrigatoriedade de 
avaliação de impacte ambiental das 
infra estruturas de produção 

In
dú

st
ri

a 
Ex

tr
ac

tiv
a/

 
R

ec
ur

so
s 

G
eo

ló
gi

co
s Extracção de 

inertes 
marinhos e 
terrestres  

Destruição de 
habitats e 
degradação do 
coberto vegetal  

Descaracterização paisagística 
com perda de habitats e perda 
de espécies autóctones, e 
consequente agravamento da 
erosão do solo, e aumento do 
nível de ruído 

Controlar a extracção de areias ou 
outros materiais inertes e as 
alterações à morfologia do solo 
resultantes de aterros ou 
escavações  

Observação de 
cetáceos 

Perturbação 
das espécies 
de cetáceos 
devido à 
proximidade 
das 
embarcações  

Redução do número de 
indivíduos e abandono do 
território por parte de algumas 
espécies de cetáceos 

R
ec

re
at

iv
o,

 L
az

er
 e

 T
ur

is
m

o 

Intensificação 
do tráfego 
costeiro e de 
embarcações 
de recreio 

Perturbação por 
poluição sonora 

Redução do número de 
cetáceos e aves marinhas por 
abandono do território, 
particularmente das áreas de 
nidificação 

Garantir a compatibilização deste 
Plano Sectorial com o Plano 
Sectorial de Turismo, tendo em 
conta a capacidade de carga dos 
ecossistemas e a incorporação do 
turismo de natureza 

Impedir a prática de desportos 
motorizados no interior das áreas 
classificadas 

Controlar o nº de visitantes e o n.º 
de embarcações licenciados 

Fomentar a utilização de motores 
menos poluentes  
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ILHA: PICO  

SIC: MONTANHA DO PICO, PRAÍNHA E CAVEIRO, PONTA DA ILHA, LAJES DO PICO, ILHÉUS DA 
MADALENA 
ZPE: PONTA DA ILHA, ZONA CENTRAL DO PICO, LAJES DO PICO, FURNAS DE STO ANTÓNIO (CONT.) 
 

Sectores 
de 

Actividade 
Acções Ameaças Impactes Medidas Minimizadoras e 

Preventivas 

Prática de 
desportos todo-
o-terreno 

Perturbação da 
avifauna e 
degradação do 
coberto vegetal 

Destruição de comunidades 
vegetais nativas (afectam 65% 
das espécies do Anexo B-II), 
degradação paisagística e 
compactação do solo 

Intensificação 
turística 
descoordenada 
nas zonas 
naturais  

Perturbação da 
avifauna e 
degradação do 
coberto vegetal 

Destruição de comunidades 
vegetais autóctones 

Redução do número de aves e 
consequente abandono do 
território 

Criação de 
trilhos turísticos 

Degradação do 
coberto vegetal 

Destruição de comunidades 
vegetais autóctones (afectam 
65% das espécies do Anexo B-
II) 

Actividade 
balneares e de 
turismo junto a 
zonas húmidas 

Perturbação da 
avifauna 

R
ec

re
at

iv
o,

 L
az

er
 e

 T
ur

is
m

o 

Acesso das 
pessoas aos 
Ilhéus 

Perturbação de 
aves marinhas 
e abandono dos 
ninhos por 
pisoteio, ruído e 
deposição de 
resíduos 

Redução dos efectivos 
populacionais de aves 
marinhas, por abandono do 
território 

Delimitar áreas de visitação 
condicionada e controle de 
acesso de visitantes 

Proceder à colocação de 
sinalização, sensibilização e 
consciencialização dos 
visitantes 

Aumentar o nível de vigilância e 
fiscalização 

Instituir a dinamização da 
colaboração com empresas 
locais de actividades marítimo-
turística na monitorização do 
estado de conservação dos 
principais habitats e 
comunidades 
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ILHA: S. JORGE 

SIC: PONTA DOS ROSAIS E COSTA NE E PONTA DO TOPO 
ZPE: ILHÉU DO TOPO E COSTA ADJACENTE 
 

Sectores 
de 

Actividade 
Acções Ameaças Impactes Medidas Minimizadoras e 

Preventivas 

Degradação das zonas 
húmidas e eutrofização 

Agricultura 
Intensiva 

Contaminação 
química das 
águas, e dos 
solos e 
destruição da 
vegetação 
nativa 

Alteração e degradação do 
coberto vegetal, podendo 
intensificar os processos 
erosivos 

Aumento do 
pastoreio/ 

pisoteio 

Diminuição da biodiversidade 
(afecta cerca de 80% das 
espécies do anexo B – II) 

Intensificação 
da pecuária 

Aumento da 
deposição de 
dejectos 

Diminuição da biodiversidade 
(afecta cerca de 60% das 
espécies constantes no Anexo 
II), perigo de contaminação 
biológica das águas e 
favorecimento da eutrofização 

Aumento de 
áreas de 
pastagem 

Transformação 
de áreas de 
vegetação 
nativa em 
zonas de 
pastagem 

Redução e fragmentação das 
áreas de habitats nativas e 
consequente alteração da 
matriz da paisagem 

Alteração da estrutura e 
densidade da população de 
Columba palumbus azorica 

Alteração do 
regime hídrico 

Degradação e erosão de lagoas 
e turfeiras, incluindo as bacias 
hidrográficas e zonas 
adjacentes. Põe em risco 
espécies endémicas como o 
Rumex azoricus 

Intensificação do regime 
torrencial, por perda de 
capacidade de retenção de 
água nas zonas húmidas 

Degradação 
das zonas 
húmidas 

Degradação das comunidades 
marginais 

Uso 
desequilibrado 
dos recursos 
hídricos 

Eutrofização e 
incremento dos 
processos de 
sedimentação 
das lagoas 

Perda da qualidade da água 

A
gr

íc
ol

a 
/ P

ec
uá

ri
o 

Abandono das 
práticas 
agrícolas 
tradicionais 

Avanço de 
espécies 
exóticas 

Descaracterização paisagística 

Aplicar o código de boas 
práticas agrícolas 

Aplicar incentivos à 
extensificação agrícolas na área 
envolvente das zonas húmidas 

Monitorizar a presença de 
animais bovinos 

Definir áreas de protecção das 
turfeiras interditas ao pastoreio; 

Promover a reconversão das 
áreas e pastagem que 
envolvem as lagoas e 
prevenindo o pastoreio destas 
áreas 

Monitorizar e controlar o 
pastoreio de caprinos em áreas 
sensíveis 

Priorizar a elaboração dos 
Planos de Ordenamento das 
bacias Hidrográficas das lagoas 
existentes 

Promover o repovoamento com 
vegetação nativa, bem como a 
reflorestação das zonas 
envolventes 

Interditar o avanço de novas 
manchas de pastagem, com 
recursos ao fogo 

Definir áreas de protecção para 
a nidificação e controlar o 
pastoreio no ilhéu do Topo 

Controlar a dispersão dos 
efluentes pecuários e 
resultantes das silagens 
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ILHA: S. JORGE 

SIC: PONTA DOS ROSAIS E COSTA NE E PONTA DO TOPO 
ZPE: ILHÉU DO TOPO E COSTA ADJACENTE (CONT.) 
 

Sectores 
de 

Actividade 
Acções Ameaças Impactes Medidas Minimizadoras e 

Preventivas 

Pisoteio e 
destruição das 
zonas de 
ocorrência de 
flora protegida 

Alteração e degradação do 
coberto vegetal com perda de 
biodiversidade  

A
gr

íc
ol

a 
/ P

ec
uá

ri
o 

Pastoreio no 
ilhéu do Topo 

Perturbação de 
aves marinhas 
e abandono dos 
ninhos por 
pisoteio 

Redução dos efectivos 
populacionais de aves 
marinhas, por abandono do 
território 

Idem 

Si
lv

ic
ul

tu
ra

 

Corte ou abate 
de lenhas 
principalmente 
das espécies 
Erica scoparia 
ssp azorica e 
Picconia 
azorica 

Degradação do 
coberto vegetal 
e consequente 
agravamento 
da erosão do 
solo 

Descaracterização paisagística 
com perda de habitats e perda 
de espécies autóctones, (55% 
das espécies do Anexo II-B, 
presentes neste SIC, são alvo, 
directo ou indirecto desta 
acção) 

Promover o repovoamento com 
vegetação nativa, bem como a 
reflorestação das zonas 
envolventes 

Promover campanhas de 
sensibilização do público em 
geral e das entidades 
responsáveis 

Estabelecer e implementar 
programas de vigilância 

Promover a aplicação das 
medidas previstas nos Planos de 
exploração e normas de boas 
práticas silvícolas 

Apanha de 
Lapas 

Perturbação de aves marinhas 
e consequente abandono de 
território de nidificação 

Exploração de 
recursos vivos 

Apanha 
clandestina e 
excessiva de 
amêijoas 

Danificar o habitat prioritário 

Caça 
submarina 

Risco de 
captura de 
espécies 
protegidas 

Risco de extinção de espécies 
e/ou populações locais e perda 
de potencial turístico 

Pe
sc

a 
C

os
te

ir
a 

Pesca Pesca no ilhéu Risco de redução da 
disponibilidade alimentar para 
as aves marinhas nidificantes, 
perturbação e consequente 
abandono de território  

Aumentar o nível de fiscalização 
e aplicação dos regulamentos 

Promover a informação e 
sensibilização dos praticantes 
destas actividades 

Condicionar ou interditar a 
pesca com redes de emalhar, 
artes de cerco e armadilhas 

Condicionar ou interditar a 
apanha de lapas durante o 
período de nidificação dos 
garajaus (Maio – Julho) 

Definir áreas de protecção para 
a nidificação e controlar as 
actividades de pesca no ilhéu do 
Topo 
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ILHA: S. JORGE 

SIC: PONTA DOS ROSAIS E COSTA NE E PONTA DO TOPO 
ZPE: ILHÉU DO TOPO E COSTA ADJACENTE (CONT.) 
 

Sectores 
de 

Actividade 
Acções Ameaças Impactes Medidas Minimizadoras e 

Preventivas 

Aumento das 
populações de 
espécies 
exóticas já 
instaladas 
(particularmente 
o Arundo 
donax, 
Carpobrotus 
edulis e 
Pittosporum 
undulatum), 
e/ou introdução 
de novas 
espécies 

Descaracterização paisagística 
com perda de habitats e perda 
de espécies autóctones; 
competição com espécies 
autóctones podendo levar ao 
seu desaparecimento (todas as 
espécies do Anexo II-B, 
presentes neste SIC estão 
ameaçadas pelo avanço destas 
exóticas) 

Introdução de 
espécies 
exóticas de 
fauna e flora 

Introdução de 
roedores 

Perda de espécies autóctones. 
(afecta cerca de 55% das 
espécies protegidas e a 
totalidade das herbáceas)  

Colocação de 
antenas de 
telecomunica-
ções 

Perturbação da 
fauna e 
destruição da 
flora e habitats. 

Destruição de comunidades 
vegetais nativas e consequente 
degradação paisagística 

Vigilância e 
monitorização 

Deficiente 
vigilância e 
incumprimento 
dos 
regulamentos 
ambientais 
aplicáveis  

Redução da qualidade 
ambiental e uso lesivo dos 
recursos naturais 

Acumulação de 
lixo subtidal 

Entrada de substâncias tóxicas 
na cadeia alimentar 

Perda de 
habitat 
nidificável para 
aves marinhas 

Redução dos efectivos 
populacionais de aves 
marinhas por abandono do 
território  

A
m

bi
en

te
 e

 C
on

se
rv

aç
ão

 d
a 

N
at

ur
ez

a 

Deposição de 
resíduos  

Poluição 
química, física e 
biológica, com 
entrada de 
substâncias 
tóxicas na 
cadeia 
alimentar 

Morte das aves e/ou juvenis, e 
diminuição da taxa de eclosão 
dos ovos, por fenómenos de 
magnificação biológica 

Impedir a introdução voluntária 
e avaliar o impacte das 
espécies exóticas já 
introduzidas 

Promover a aplicação de 
medidas de valorização e 
expansão das formações 
vegetais naturais, de forma a 
conciliar as funções de 
protecção com o aumento de 
biodiversidade 

Monitorizar e controlar as 
espécies invasoras 

Elaborar um Plano de controlo 
de erradicação de exóticas 
infestantes 

Promover o repovoamento com 
espécies nativas 

Introduzir medidas de controlo e 
redução de lagomorfos 

Estabelecer e implementar 
programas de vigilância 

Promover a sensibilização do 
público em geral e das 
entidades responsáveis 

Melhorar a gestão dos resíduos 
sólidos e controlo da deposição 
clandestina de resíduos 

Incentivar a recuperação das 
áreas de currais de vinha 
abandonadas 
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ILHA: S. JORGE 

SIC: PONTA DOS ROSAIS E COSTA NE E PONTA DO TOPO 
ZPE: ILHÉU DO TOPO E COSTA ADJACENTE (CONT.) 

Sectores 
de 

Actividade 
Acções Ameaças Impactes Medidas Minimizadoras e 

Preventivas 

U
rb

an
iz

aç
ão

 
In

du
st

ri
al

iz
aç

ão
, T

ra
ns

po
rt

es
 

e 
C

om
un

ic
aç

õe
s 

Abertura e 
limpeza de 
caminhos e 
estradas 

Utilização de herbicidas 
e destruição do coberto 
vegetal nativo 

Destruição de espécies 
vegetais autóctones 
(afecta 70% das 
espécies do Anexo B-II) 

Avaliar e acompanhar a limpeza 
dos caminhos e introdução de 
regras de aplicação racional de 
herbicidas 

Promover a formação e 
sensibilização dos agentes que 
efectuam as limpezas dos 
caminhos e estradas, em áreas 
sensíveis 

Promover o repovoamento com 
espécies autóctones ao longo 
das bermas 

En
er

gé
tic

o Instalação de 
infra-estruturas 
de produção e 
transporte de 
energia  

Perturbação da fauna e 
destruição da flora e 
habitats. 

Aumento dos níveis de 
ruído 

Degradação 
paisagística 

Degradação e 
destruição de habitats, 
fauna e flora autóctone  

Instituir a obrigatoriedade de 
avaliação de impacte ambiental 
das infra estruturas de produção 

In
dú

st
ri

a 
Ex

tr
ac

tiv
a/

 
R

ec
ur

so
s 

G
eo

ló
gi

co
s Extracção de 

inertes 
terrestres 

Degradação do coberto 
vegetal e consequente 
agravamento da erosão 
do solo. Aumento do 
nível de ruído 

Descaracterização 
paisagística com perda 
de habitats e perda de 
espécies autóctones 

Controlar a extracção de areias 
ou outros materiais inertes e as 
alterações à morfologia do solo 
resultantes de aterros ou 
escavações 

Observação de 
cetáceos 

Afastamento da área 
pelas espécies 
observadas, por 
interferência com as 
embarcações 

Redução do número de 
indivíduos e abandono 
do território por parte 
de algumas espécies 
de cetáceos 

Campismo 
selvagem 

Degradação do coberto 
vegetal e perturbação 
da avifauna 

Destruição de 
comunidades vegetais 
autóctones e Redução 
dos efectivos 
populacionais de aves 
marinhas, por 
abandono do território 

Criação de 
trilhos turísticos 

Degradação do coberto 
vegetal 

Destruição de 
comunidades vegetais 
autóctones (afectam 
65% das espécies do 
Anexo B-II) 

Intensificação 
turística 
descoordenada 
nas zonas 
naturais  

Perturbação da 
avifauna e degradação 
do coberto vegetal 

Destruição de 
comunidades vegetais 
autóctones. Redução 
do número de aves e 
consequente abandono 
do território 

R
ec

re
at

iv
o,

 L
az

er
 e

 T
ur

is
m

o 

Acesso das 
pessoas aos 
Ilhéus 

Perturbação de aves 
marinhas e abandono 
dos ninhos por pisoteio, 
ruído e deposição de 
resíduos 

Redução dos efectivos 
populacionais de aves 
marinhas, por 
abandono do território 

Garantir a compatibilização 
deste Plano Sectorial com o 
Plano Sectorial de Turismo, 
tendo em conta a capacidade 
de carga dos ecossistemas e a 
incorporação do turismo de 
natureza 

Delimitar áreas de visitação 
condicionada e controle de 
acesso de visitantes 

Promover a colocação de 
sinalização, sensibilização e 
consciencialização dos 
visitantes 

Aumentar o nível de vigilância e 
fiscalização 

Instituir a dinamização da 
colaboração com empresas 
locais de actividades marítimo-
turística na monitorização do 
estado de conservação dos 
principais habitats e 
comunidades 
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ILHA: S. MIGUEL 

SIC: CALOURA - PONTA DA GALERA E LAGOA DO FOGO 
ZPE: PICO DA VARA/RIBEIRA DO GUILHERME 
 

Sectores 
de 

Actividade 
Acções Ameaças Impactes Medidas Minimizadoras e 

Preventivas 

Degradação das zonas 
húmidas e eutrofização 

Agricultura 
Intensiva 

Contaminação 
química das águas e 
do solo e destruição 
da vegetação nativa Alteração e degradação 

do coberto vegetal, 
podendo intensificar os 
processos erosivos 

Intensificação da 
pecuária 

Aumento do 
pastoreio/pisoteio 

Diminuição da 
biodiversidade (afecta 
cerca de 80% das 
espécies do anexo B – 
II) 

Exploração ilegal 
de leivas 

Destruição de um 
habitats prioritários 
como as turfeiras 

Redução e 
fragmentação das 
áreas de habitats 
nativos 

Aumento de áreas 
de pastagem 

Transformação de 
áreas de vegetação 
nativa em zonas de 
pastagem 

Redução e 
fragmentação das 
áreas de habitats 
nativas e consequente 
alteração da matriz da 
paisagem 

Alteração da estrutura e 
densidade da 
população de Columba 
palumbus azorica 

Alteração do regime 
hídrico 

Degradação e erosão 
de lagoas e turfeiras, 
incluindo as bacias 
hidrográficas e zonas 
adjacentes 

Intensificação do 
regime torrencial, por 
perda de capacidade 
de retenção de água 
nas zonas húmidas 

Degradação das 
zonas húmidas 

Degradação das 
comunidades marginais 

Uso desequilibrado 
dos recursos 
hídricos 

Eutrofização e 
incremento dos 
processos de 
sedimentação das 
lagoas 

Perda da qualidade da 
água 

A
gr

íc
ol

a/
Pe

cu
ár

io
 

Abandono das 
práticas agrícolas 
tradicionais 

Avanço de espécies 
exóticas 

Descaracterização 
paisagística 

Aplicar o código de boas 
práticas agrícolas 

Aplicar incentivos à 
extensificação agrícolas na área 
envolvente das zonas húmidas 

Monitorizar a presença de 
animais bovinos 

Definir áreas de protecção das 
turfeiras interditas ao pastoreio 

Proceder à reconversão das 
áreas de pastagem que 
envolvem as lagoas e 
prevenindo o pastoreio destas 
áreas 

Ordenar o pastoreio de caprinos 
em áreas sensíveis, com 
delimitação de áreas de 
pastagem 

Determinar a carga máxima de 
pastoreio de caprinos 

Priorizar a elaboração dos 
Planos de Ordenamento das 
bacias Hidrográficas das lagoas 
existentes 

Proceder ao repovoamento com 
vegetação nativa 

Controlo dos efluentes 
pecuários e das silagens 

Incentivar a plantação de 
pomares com o objectivo de 
diversificar o uso agrícola e a 
disponibilidade alimentar na 
área do Pico da Vara 
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ILHA: S. MIGUEL 

SIC: CALOURA - PONTA DA GALERA E LAGOA DO FOGO 
ZPE: PICO DA VARA/RIBEIRA DO GUILHERME (CONT.) 
 

Sectores 
de 

Actividade 
Acções Ameaças Impactes Medidas Minimizadoras e Preventivas 

Diminuição do 
habitat da 
espécie Pyrrhula 
murina (Priôlo) 

Diminuição dos 
recursos alimentares 

Corte ou 
abate de 
lenhas  

Degradação do 
coberto vegetal e 
consequente 
agravamento da 
erosão do solo 

Aumento área 
de floresta de 
produção 

Aumento da área 
de produção da 
Crytomeria 
japonica em 
particular na 
zonas de médias 
e baixas altitudes 

Descaracterização 
paisagística com perda 
de habitats e perda de 
espécies autóctones  

Si
lv

ic
ul

tu
ra

 

Arroteias Degradação do 
coberto vegetal e 
consequente 
agravamento da 
erosão do solo 

Abandono do território 
com redução do 
número de aves 
nidificantes 

Proceder ao repovoamento com 
vegetação nativa 

Promover campanhas de sensibilização 
do público em geral e das entidades 
responsáveis 

Estabelecer e implementar programas 
de vigilância 

Promover a aplicação das medidas 
previstas nos Planos de exploração e 
normas de boas práticas silvícolas, 
quando estes existam 

C
aç

a 

Actividade 
cinegética 

Mortalidade de 
espécies de aves 
aquáticas 

Redução do número de 
indivíduos  

Promover campanhas de sensibilização 
do público em geral e das entidades 
responsáveis 

Estabelecer e implementar programas 
de vigilância e fiscalização 

Apanha de Lapas Perturbação de aves 
marinhas e 
consequente abandono 
de território  

Risco de sobre-
exploração 

Exploração 
de recursos 
vivos 

Apanha ilegal de 
crustáceos com e 
sem escafandro 
autónomo  

Degradação e 
destruição de habitats 

Pe
sc

a 
C

os
te

ir
a 

Caça 
Submarina 

Risco de captura 
de espécies 
protegidas 

Risco de extinção de 
espécies e/ou 
populações locais e 
perda de potencial 
turístico 

Aumentar o nível de fiscalização e 
aplicação dos regulamentos 

Promover a informação e sensibilização 
dos praticantes destas actividades 

Condicionar ou interditar a apanha de 
lapas durante o período de nidificação 
dos garajaus (Maio – Julho) 
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ILHA: S. MIGUEL 

SIC: CALOURA - PONTA DA GALERA E LAGOA DO FOGO 
ZPE: PICO DA VARA/RIBEIRA DO GUILHERME (CONT.) 
 

Sectores 
de 

Actividade 
Acções Ameaças Impactes Medidas Minimizadoras e 

Preventivas 

Introdução de 
espécies exóticas 
de fauna e flora 

Aumento das 
populações de 
espécies 
exóticas já 
instaladas 
(particularmente 
o Hedychium 
gardeneraum e 
Pittosporum 
undulatum), e/ou 
introdução de 
novas espécies 

Descaracterização 
paisagística com 
perda de habitats e 
perda de espécies 
autóctones; 
competição com 
espécies autóctones 
podendo levar ao seu 
desaparecimento 
(todas as espécies do 
Anexo II-B, presentes 
neste SIC estão 
ameaçadas pelo 
avanço destas 
exóticas) 

Vigilância e 
monitorização 

Deficiente 
vigilância e 
incumprimento 
dos 
regulamentos 
ambientais 
aplicáveis 

Redução da 
qualidade ambiental e 
uso lesivo dos 
recursos naturais 

Acumulação de 
lixo subtidal 

Entrada de 
substâncias tóxicas 
na cadeia alimentar 

Perda de habitat 
nidificável para 
aves marinhas 

Redução dos 
efectivos 
populacionais de aves 
marinhas por 
abandono do território 

A
m

bi
en

te
 e

 C
on

se
rv

aç
ão

 d
a 

N
at

ur
ez

a 

Deposição de 
resíduos  

Poluição 
química, física e 
biológica, com 
entrada de 
substâncias 
tóxicas na 
cadeia alimentar 

Morte das aves e/ou 
juvenis, e diminuição 
da taxa de eclosão 
dos ovos, por 
fenómenos de 
magnificação 
biológica 

Impedir a introdução voluntária e 
avaliar o impacte das espécies 
exóticas já introduzidas 

Proceder à aplicação de medidas de 
valorização e expansão das formações 
vegetais naturais, de forma a conciliar 
as funções de protecção com o 
aumento de biodiversidade 

Monitorizar e controlar as espécies 
invasoras 

Elaborar um Plano de controlo de 
erradicação de exóticas infestantes 

Promover o repovoamento com 
espécies nativas 

Introduzir medidas de controlo e 
redução de lagomorfos 

Estabelecer e implementar programas 
de vigilância 

Promover a sensibilização do público 
em geral e das entidades responsáveis 

Melhorar a gestão dos resíduos 
sólidos e controlo da deposição 
clandestina de resíduos 

Abertura e limpeza 
de caminhos e 
estradas 

Utilização de 
herbicidas e 
destruição do 
coberto vegetal 
nativo 

Destruição de 
espécies vegetais 
autóctones (afecta 
70% das espécies do 
Anexo B-II) 

U
rb

an
iz

aç
ão

, I
nd

us
tr

ia
liz

aç
ão

, 
Tr

an
sp

or
te

s 
e 

C
om

un
ic

aç
õe

s 

Colocação de 
antenas de 
telecomunicações 

Perturbação da 
fauna e 
destruição da 
flora e habitats 

Destruição de 
comunidades vegetais 
nativas e 
consequente 
degradação 
paisagística 

Avaliar e acompanhar a limpeza dos 
caminhos e introdução de regras de 
aplicação racional de herbicidas 

Promover a formação e sensibilização 
dos agentes que efectuam as limpezas 
dos caminhos e estradas, em áreas 
sensíveis 

Proceder ao repovoamento com 
espécies autóctones ao longo das 
bermas 
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ILHA: S. MIGUEL 

SIC: CALOURA - PONTA DA GALERA E LAGOA DO FOGO 
ZPE: PICO DA VARA/RIBEIRA DO GUILHERME (CONT.) 
 

Sectores 
de 

Actividade 
Acções Ameaças Impactes Medidas Minimizadoras e 

Preventivas 

En
er

gé
tic

o 

Instalação de 
infra-estruturas 
de produção e 
transporte de 
energia  

Perturbação da 
fauna e 
destruição da 
flora e habitas. 

Aumento dos 
níveis de ruído 

Degradação 
paisagística 

Degradação e 
destruição de 
habitats, fauna e flora 
autóctone 

Instituir a obrigatoriedade de 
avaliação de impacte ambiental das 
infra estruturas de produção 

Degradação do 
coberto vegetal e 
consequente 
agravamento da 
erosão do solo. 
Aumento do nível 
de ruído. 

In
dú

st
ri

a 
Ex

tr
ac

tiv
a/

 R
ec

ur
so

s 
G

eo
ló

gi
co

s 

Extracção de 
inertes terrestres 
e marinha  

Destruição de 
habitats e 
perturbação de 
espécies 
marinhas 

Descaracterização 
paisagística com 
perda de habitats e 
perda de espécies 
autóctones 

Controlar a extracção de areias ou 
outros materiais inertes e as 
alterações à morfologia do solo 
resultantes de aterros ou escavações 

Observação de 
cetáceos 

Afastamento da 
área pelas 
espécies 
observadas, por 
interferência com 
as embarcações 

Redução do número 
de indivíduos e 
abandono do 
território por parte de 
algumas espécies de 
cetáceos 

Intensificação do 
tráfego costeiro e 
de embarcações 
de recreio 

Perturbação de 
cetáceos e aves 
marinhas, por 
poluição sonora 

Redução do número 
de cetáceos e aves 
marinhas por 
abandono do 
território, 
particularmente das 
áreas de nidificação 

Criação de trilhos 
turísticos 

Degradação do 
coberto vegetal 

Destruição de 
comunidades 
vegetais autóctones 
(afectam 65% das 
espécies do Anexo 
B-II) 

R
ec

re
at

iv
o,

 L
az

er
 e

 T
ur

is
m

o 

Intensificação 
turística 
descoordenada 
nas zonas 
naturais  

Perturbação da 
avifauna e 
degradação do 
coberto vegetal 

Destruição de 
comunidades 
vegetais autóctones. 

Redução do número 
de aves e 
consequente 
abandono do 
território 

Garantir a compatibilização deste 
Plano Sectorial com o Plano Sectorial 
de Turismo, tendo em conta a 
capacidade de carga dos 
ecossistemas e a incorporação do 
turismo de natureza 

Controlar o nº de visitantes e o n.º de 
embarcações licenciados 

Fomentar a utilização de motores 
menos poluentes 

Delimitar áreas de visitação 
condicionada e controle de acesso de 
visitantes 

Proceder à colocação de sinalização, 
sensibilização e consciencialização 
dos visitantes 

Aumentar o nível de vigilância e 
fiscalização 

Instituir a dinamização da colaboração 
com empresas locais de actividades 
marítimo-turística na monitorização do 
estado de conservação dos principais 
habitats e comunidades 
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ILHA: S. MIGUEL 

SIC: CALOURA - PONTA DA GALERA E LAGOA DO FOGO 
ZPE: PICO DA VARA/RIBEIRA DO GUILHERME (CONT.) 
 

Sectores 
de 

Actividade 
Acções Ameaças Impactes Medidas Minimizadoras e 

Preventivas 

Actividades 
balneares e de 
turismo junto a 
zonas húmidas 

Perturbação da 
avifauna 

R
ec

re
at

iv
o,

 L
az

er
 e

 
Tu

ri
sm

o 

Visitação 
(passeios) 

Perturbação de 
aves e abandono 
dos ninhos por 
pisoteio e ruído, e 
deposição de 
resíduos sólidos 

Redução dos 
efectivos 
populacionais de 
aves marinhas, por 
abandono do 
território 

Idem 
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ILHA: SANTA MARIA 

SIC: PONTA DO CASTELO 
ZPE: ILHÉU DA VILA E COSTA ADJACENTE 
 

Sectores de 
Actividade 

Acções Ameaças Impactes Medidas Minimizadoras e 
Preventivas 

Abandono das 
práticas 
agrícolas 
tradicionais  

Avanço de espécies 
exóticas agressivas 

Descaracterização 
paisagística 

Pisoteio e 
destruição das 
zonas de ocorrência 
de flora protegida 

Alteração e degradação 
do coberto vegetal com 
perda de biodiversidade 

A
gr

íc
ol

a/
Pe

cu
ár

io
 

Pastoreio no 
ilhéu 

Perturbação de aves 
marinhas e 
abandono dos 
ninhos por pisoteio 

Redução dos efectivos 
populacionais de aves 
marinhas, por 
abandono do território 

Aplicar o código de boas 
práticas agrícolas 

Proceder ao repovoamento com 
vegetação nativa 

Proibir o pastoreio no Ilhéu 

Exploração de 
recursos vivos 

Apanha de Lapas Perturbação de aves 
marinhas e 
consequente abandono 
do território de 
nidificação 

Caça submarina Risco de captura de 
espécies protegidas 

Risco de extinção de 
espécies e/ou 
populações locais e 
perda de potencial 
turístico 

Pesca nos ilhéus Pe
sc

a 
C

os
te

ir
a 

Pesca 

Pesca lúdica 
costeira 

Risco de redução da 
disponibilidade 
alimentar para as aves 
marinhas nidificantes 

Aumentar o nível de 
fiscalização e aplicação dos 
regulamentos 

Promover a informação e 
sensibilização dos praticantes 
destas actividade 

Condicionar ou interditar a 
pesca com redes de emalhar, 
artes de cerco e armadilha 

Condicionar ou interditar a 
apanha de lapas durante o 
período de nidificação dos 
garajaus (Maio – Julho) 

Definir áreas de protecção para 
a nidificação e controlar as 
actividades de pesca no ilhéu 

Aumento das 
populações de 
espécies exóticas já 
instaladas 
(particularmente o 
Hedychium 
gardeneraum e 
Pittosporum 
undulatum), e/ou 
introdução de novas 
espécies 

Descaracterização 
paisagística com perda 
de habitats e perda de 
espécies autóctones; 
competição com 
espécies autóctones 
podendo levar ao seu 
desaparecimento 
(todas as espécies do 
Anexo II-B, presentes 
neste SIC estão 
ameaçadas pelo 
avanço destas 
exóticas) 

Introdução de 
espécies 
exóticas de fauna 
e flora 

Introdução de 
roedores 

Perda de espécies 
autóctones. (afecta 
cerca de 55% das 
espécies protegidas e a 
totalidade das 
herbáceas) A

m
bi

en
te

 C
on

se
rv

aç
ão

 d
a 

N
at

ur
ez

a 

Vigilância e 
monitorização 

Deficiente vigilância 
e incumprimento 
dos regulamentos 
ambientais 
aplicáveis 

Redução da qualidade 
ambiental e uso lesivo 
dos recursos naturais 

Impedir a introdução voluntária 
e avaliar o impacte das 
espécies exóticas já 
introduzidas 

Promover a aplicação de 
medidas de valorização e 
expansão das formações 
vegetais naturais, de forma a 
conciliar as funções de 
protecção com o aumento de 
biodiversidade 

Monitorizar e controlar as 
espécies invasoras; 

Elaborar um Plano de controlo 
de erradicação de exóticas 
infestantes 

Promover o repovoamento com 
espécies nativas 

Introduzir medidas de controle e 
redução de lagomorfos 



PPLLAANNOO  SSEECCTTOORRIIAALL  DDAA  RREEDDEE  NNAATTUURRAA  22000000  ––  RREEGGIIÃÃOO  AAUUTTÓÓNNOOMMAA  DDOOSS  AAÇÇOORREESS  
  

  

58 

ILHA: SANTA MARIA 

SIC: PONTA DO CASTELO 
ZPE: ILHÉU DA VILA E COSTA ADJACENTE (CONT.) 
 

Sectores 
de 

Actividade 
Acções Ameaças Impactes Medidas Minimizadoras e 

Preventivas 

Acumulação de lixo 
subtidal 

Entrada de substâncias 
tóxicas na cadeia 
alimentar 

Perda de habitat 
nidificável para aves 
marinhas 

Redução dos efectivos 
populacionais de aves 
marinhas por abandono 
do território  

Deposição de 
resíduos 

Poluição química, 
física e biológica, 
com entrada de 
substâncias tóxicas 
na cadeia alimentar 

Morte das aves e/ou 
juvenis, e diminuição 
da taxa de eclosão dos 
ovos, por fenómenos 
de magnificação 
biológica 

A
m

bi
en

te
 e

 C
on

se
rv

aç
ão

 d
a 

N
at

ur
ez

a 

Exploração de 
espécies 
protegidas 

Captura de espécies 
de aves protegidas, 
em especial o 
Calonectris 
diomedea (Cagarro) 

Redução do número de 
aves  

Estabelecer e implementar 
programas de vigilância 

Promover a sensibilização do 
público em geral e das 
entidades responsáveis 

Melhorar a gestão dos resíduos 
sólidos e controlo da deposição 
clandestina de resíduos 

Incentivar a recuperação das 
áreas de currais de vinha 
abandonadas 

Avaliar e acompanhar a limpeza 
dos caminhos e introdução de 
regras de aplicação racional de 
herbicidas 

Promover a formação e 
sensibilização dos agentes que 
efectuam as limpezas dos 
caminhos e estradas, em áreas 
sensíveis 
Proceder ao repovoamento com 
espécies autóctones ao longo 
das bermas 

Abertura e limpeza 
de caminhos e 
estradas 

Utilização de 
herbicidas e 
destruição do 
coberto vegetal 
nativo 

Destruição de espécies 
vegetais autóctones 
(afecta 70% das 
espécies do Anexo B-II) 

U
rb

an
iz

aç
ão

, 
In

du
st

ri
al

iz
aç

ão
, T

ra
ns

po
rt

es
 

e 
C

om
un

ic
aç

õe
s 

Colocação de 
antenas de 
telecomunicações 

Perturbação da 
fauna e destruição 
da flora e habitats 

Destruição de 
comunidades vegetais 
nativas e consequente 
degradação 
paisagística 

Avaliar e acompanhar a limpeza 
dos caminhos e introdução de 
regras de aplicação racional de 
herbicidas 

Promover a formação e 
sensibilização dos agentes que 
efectuam as limpezas dos 
caminhos e estradas, em áreas 
sensíveis 

Proceder ao repovoamento com 
espécies autóctones ao longo 
das bermas 

En
er

gé
tic

o Instalação de infra-
estruturas de 
produção e 
transporte de 
energia  

Perturbação da 
fauna e destruição 
da flora e habitats 

Aumento dos níveis 
de ruído 

Degradação 
paisagística, 

Degradação e 
destruição de habitats, 
fauna e flora autóctone  

Instituir a obrigatoriedade de 
avaliação de impacte ambiental 
das infra estruturas de 
produção 

In
dú

st
ri

a 
Ex

tr
ac

tiv
a/

 
R

ec
ur

so
s 

G
eo

ló
gi

co
s Extracção de 

inertes marinhos 
Destruição de 
habitats e 
perturbação de 
espécies marinhas 

Descaracterização 
paisagística com perda 
de habitats e perda de 
espécies autóctones 

Controlar a extracção de areias 
ou outros materiais inertes   



PPLLAANNOO  SSEECCTTOORRIIAALL  DDAA  RREEDDEE  NNAATTUURRAA  22000000  ––  RREEGGIIÃÃOO  AAUUTTÓÓNNOOMMAA  DDOOSS  AAÇÇOORREESS  
  

  

59 

ILHA: SANTA MARIA 

SIC: PONTA DO CASTELO 
ZPE: ILHÉU DA VILA E COSTA ADJACENTE (CONT.) 
 

Sectores 
de 

Actividade 
Acções Ameaças Impactes Medidas Minimizadoras e 

Preventivas 

Criação de trilhos 
turísticos 

Degradação do 
coberto vegetal 

Destruição de 
comunidades vegetais 
autóctones (afectam 
65% das espécies do 
Anexo B-II) 

R
ec

re
at

iv
o,

 L
az

er
 e

 T
ur

is
m

o 

Acesso das 
pessoas e 
actividades 
turísticas nos 
Ilhéus 

Perturbação de aves 
marinhas e 
abandono dos 
ninhos por pisoteio, 
ruído e deposição 
de resíduos 

Redução dos efectivos 
populacionais de aves 
marinhas, por 
abandono do território 

Garantir a compatibilização 
deste Plano Sectorial com o 
Plano Sectorial de Turismo, 
tendo em conta a capacidade 
de carga dos ecossistemas e a 
incorporação do turismo de 
natureza 

Delimitar áreas de visitação 
condicionada e controle de 
acesso de visitantes 

Proceder à colocação de 
sinalização, sensibilização e 
consciencialização dos 
visitantes 

Aumentar o nível de vigilância e 
fiscalização 

Instituir a dinamização da 
colaboração com empresas 
locais de actividades marítimo-
turística na monitorização do 
estado de conservação dos 
principais habitats e 
comunidades 
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ILHA: TERCEIRA  

SIC: COSTA DAS QUATRO RIBEIRAS E SERRA DE SANTA BARBARA E PICO ALTO 
ZPE: PONTA DAS CONTENDAS E ILHÉU DAS CABRAS 
 

Sectores 
de 

Actividade 
Acções Ameaças Impactes Medidas Minimizadoras e 

Preventivas 

Degradação das zonas 
húmidas e eutrofização 

Agricultura 
Intensiva 

Contaminação 
química das 
águas e do solo 
e destruição da 
vegetação 
nativa 

Alteração e degradação do 
coberto vegetal, podendo 
intensificar os processos 
erosivos 

Aumento do 
pastoreio/pisote
io 

Diminuição da biodiversidade 
(afecta cerca de 80% das 
espécies do anexo B – II) 

Degradação de 
zonas húmidas 

Degradação das zonas 
húmidas com alteração das 
comunidades de margem por 
pisoteio 

Intensificação 
da pecuária 

Aumento da 
deposição de 
dejectos 

Diminuição da biodiversidade 
(afecta cerca de 60% das 
espécies constantes no Anexo 
II), perigo de contaminação 
biológica das águas e 
favorecimento da eutrofização 

Pastoreio  Pisoteio e 
destruição das 
zonas de 
ocorrência de 
flora protegida 

Alteração e degradação do 
coberto vegetal com perda de 
biodiversidade (afecta cerca de 
60% das espécies constantes 
no Anexo II), e compactação 
do solo 

Transformação 
de áreas 
naturais em 
zonas de 
pastagem  

A
gr

íc
ol

a/
Pe

cu
ár

io
 

Aumento das 
áreas de 
pastagem 

Transformação 
de áreas 
nativas em 
zonas de 
pastagem por 
vezes com a 
utilização do 
fogo 

Redução e fragmentação das 
áreas de habitats naturais e 
consequente alteração da 
matriz da paisagem. 

Alteração da estrutura e 
densidade da população de 
Columba palumbus azorica 
(Pombo torcaz) 

Aplicar o código de boas práticas 
agrícolas 

Aplicar incentivos à extensificação 
agrícolas na área envolvente das 
zonas húmidas 

Monitorizar a presença de animais 
bovinos 

Definir áreas de protecção das 
turfeiras interditas ao pastoreio 

Proceder à reconversão das áreas 
de pastagem que envolvem as 
lagoas e prevenindo o pastoreio 
destas áreas 

Ordenar o pastoreio de caprinos 
em áreas sensíveis, com 
delimitação de áreas de pastagem 

Determinar a carga máxima de 
pastoreio de caprinos 

Priorizar a elaboração dos Planos 
de Ordenamento das bacias 
Hidrográficas das lagoas 
existentes 

Proceder ao repovoamento com 
vegetação nativa 

Interditar o avanço de novas 
manchas de pastagem, com 
recurso ao fogo 

Controlo dos efluentes pecuários e 
das silagens 
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ILHA: TERCEIRA  

SIC: COSTA DAS QUATRO RIBEIRAS E SERRA DE SANTA BARBARA E PICO ALTO 
ZPE: PONTA DAS CONTENDAS E ILHÉU DAS CABRAS (CONT.) 
 

Sectores 
de 

Actividade 
Acções Ameaças Impactes Medidas Minimizadoras e Preventivas 

Alteração do 
regime 
hídrico  

Degradação e erosão de 
lagoas e turfeiras, 
incluindo as bacias 
hidrográficas e zonas 
adjacentes 

Intensificação do regime 
torrencial, por perda de 
capacidade de retenção 
de água nas zonas 
húmidas 

Uso 
desequilibrado 
dos recursos 
hídricos 

Degradação 
das zonas 
húmidas 

Degradação das 
comunidades marginais A

gr
íc

ol
a/

Pe
cu

ár
io

 

Abandono das 
práticas 
agrícolas 
tradicionais 

Avanço de 
espécies 
exóticas 

Descaracterização 
paisagística, redução das 
áreas de habitats nativos 

idem 

Corte ou abate 
de lenhas 
principalmente 
das espécies 
Erica scoparia 
ssp azorica e 
Picconia 
azorica 

Degradação 
do coberto 
vegetal e 
consequente 
agravamento 
da erosão do 
solo 

Descaracterização 
paisagística com perda 
de habitats e perda de 
espécies autóctones, 
(55% das espécies do 
Anexo II-B, presentes 
neste SIC, são alvo, 
directo ou indirecto desta 
acção) 

Aumento área 
de floresta de 
produção 

Aumento da 
área de 
produção da 
Crytomeria 
japonica em 
particular na 
zonas de 
médias e 
baixas 
altitudes 

Descaracterização 
paisagística com perda 
de habitats e perda de 
espécies autóctones 

Si
lv

ic
ul

tu
ra

 

Arroteias Degradação 
do coberto 
vegetal e 
consequente 
agravamento 
da erosão do 
solo 

Descaracterização 
paisagística com perda 
de habitats e perda de 
espécies autóctones 

Alteração do habitat da 
avifauna 

Proceder ao repovoamento com 
vegetação nativa 

Promover campanhas de sensibilização 
do público em geral e das entidades 
responsáveis 

Estabelecer e implementar programas 
de vigilância 

Promover a aplicação das medidas 
previstas nos Planos de exploração e 
normas de boas práticas silvícolas 

C
aç

a 

Actividade 
cinegética  

Mortalidade 
de espécie 
protegida 

Redução do número de 
indivíduos da espécie 
prioritária Columba 
palumbus azorica 
(Pombo Torcaz) 

Promover campanhas de sensibilização 
do público em geral e das entidades 
responsáveis 

Estabelecer e implementar programas 
de vigilância e fiscalização 

 



PPLLAANNOO  SSEECCTTOORRIIAALL  DDAA  RREEDDEE  NNAATTUURRAA  22000000  ––  RREEGGIIÃÃOO  AAUUTTÓÓNNOOMMAA  DDOOSS  AAÇÇOORREESS  
  

  

62 

ILHA: TERCEIRA  

SIC: COSTA DAS QUATRO RIBEIRAS E SERRA DE SANTA BARBARA E PICO ALTO 
ZPE: PONTA DAS CONTENDAS E ILHÉU DAS CABRAS (CONT.)  
 

Sectores 
de 

Actividade 
Acções Ameaças Impactes Medidas Minimizadoras e Preventivas 

Apanha de 
Lapas 

Perturbação de aves 
marinhas e 
consequente abandono 
do território de 
nidificação 

Exploração de 
recursos vivos 

Apanha ilegal 
de crustáceos 
com e sem 
escafandro 
autónomo 

Degradação e 
destruição de habitats 

Caça 
Submarina 

Risco de 
captura de 
espécies 
protegidas 

Risco de extinção de 
espécies e/ou 
populações locais e 
perda de potencial 
turístico 

Pe
sc

a 
C

os
te

ir
a 

Pesca lúdica 
costeira 

Perturbação da 
avifauna 

Risco de redução da 
disponibilidade 
alimentar para as aves 
marinhas nidificantes 

Aumentar o nível de fiscalização e 
aplicação dos regulamentos 

Promover a informação e sensibilização 
dos praticantes destas actividades 

Condicionar ou interditar a pesca com 
redes de emalhar, artes de cerco e 
armadilhas 

Condicionar ou interditar a apanha de 
lapas durante o período de nidificação 
dos garajaus (Maio – Julho) 

 

Aumento das 
populações de 
espécies 
exóticas já 
instaladas 
(particularment
e o Hedychium 
gardeneraum e 
Pittosporum 
undulatum) 

Introdução de 
espécies de 
flora exótica 

Descaracterização 
paisagística com perda 
de habitats e perda de 
espécies autóctones; 
competição com 
espécies autóctones 
podendo levar ao seu 
desaparecimento 
(todas as espécies do 
Anexo II-B, presentes 
neste SIC estão 
ameaçadas pelo 
avanço destas 
exóticas) 

Aumento das 
populações de 
coelhos, 
lagomorfos 

Introdução de 
espécies 
exóticas de 
fauna e flora 

Desequilíbrios 
nas cadeias 
tróficas 

Perda de espécies 
autóctones (55% das 
espécies do Anexo II-
B, presentes neste SIC 
estão ameaçadas pela 
acção dos coelhos) 

A
m

bi
en

te
 e

 C
on

se
rv

aç
ão

 d
a 

N
at

ur
ez

a 

Vigilância e 
monitorização 

Deficiente 
vigilância e 
incumprimento 
dos 
regulamentos 
ambientais 
aplicáveis 

Redução da qualidade 
ambiental e uso lesivo 
dos recursos naturais 

Impedir a introdução voluntária e avaliar 
o impacte das espécies exóticas já 
introduzidas 

Promover a aplicação de medidas de 
valorização e expansão das formações 
vegetais naturais, de forma a conciliar 
as funções de protecção com o aumento 
de biodiversidade 

Monitorizar e controlar as espécies 
invasoras 

Elaborar um Plano de controlo de 
erradicação de exóticas infestantes 

Proceder ao repovoamento com 
espécies nativas 

Introduzir medidas de controle e 
redução de lagomorfos 

Estabelecer e implementar programas 
de vigilância 

Promover a sensibilização do público 
em geral e das entidades responsáveis 

Melhorar a gestão dos resíduos sólidos 
e controlo da deposição clandestina de 
resíduos 
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ILHA: TERCEIRA  

SIC: COSTA DAS QUATRO RIBEIRAS E SERRA DE SANTA BARBARA E PICO ALTO 
ZPE: PONTA DAS CONTENDAS E ILHÉU DAS CABRAS (CONT.)  
 

Sectores 
de 

Actividade 
Acções Ameaças Impactes Medidas Minimizadoras e Preventivas 

Acumulação de 
lixo subtidal 

Entrada de substâncias 
tóxicas na cadeia 
alimentar 

Deposição nas 
zonas costeiras 
com perda de 
habitat 
nidificável para 
aves marinhas 

Redução do número de 
aves marinhas e 
consequente abandono 
do território. Entrada de 
substâncias tóxicas na 
cadeia alimentar 

Degradação paisagística 

A
m

bi
en

te
 e

 C
on

se
rv

aç
ão

 d
a 

N
at

ur
ez

a 

Deposição de 
resíduos 

Deposição em 
zonas interiores 
com efeitos 
poluidores 
químicos, 
físicos e 
sonoros  

Degradação da 
paisagem, destruição de 
comunidades vegetais 
naturais 

idem 

Abertura e 
limpeza de 
caminhos e 
estradas 

Utilização de 
herbicidas e 
destruição do 
coberto vegetal 
nativo 

Destruição de espécies 
vegetais autóctones 
(afecta 70% das 
espécies do Anexo B-II) 

Colocação de 
antenas de 
telecomunicaç
ões 

Perturbação da 
fauna e 
destruição da 
flora e habitats 

Destruição de 
comunidades vegetais 
nativas e consequente 
degradação paisagística 

U
rb

an
iz

aç
ão

, I
nd

us
tr

ia
liz

aç
ão

, T
ra

ns
po

rt
es

 
C

om
un

ic
aç

õe
s 

Crescimento 
do parque 
habitacional, 
em especial 
construções 
de veraneio 

Aumento do 
tráfego, ruído. 
Destruição do 
coberto vegetal 
e perda e 
biodiversidade 

 

Degradação da 
paisagem, destruição de 
comunidades vegetais 
autóctones (afectam 65% 
das espécies do Anexo 
B-II) 

Propagação de espécies 
exóticas 

Perda de habitat 
nidificavell 

Avaliar e acompanhar a limpeza dos 
caminhos e introdução de regras de 
aplicação racional de herbicidas 

Promover a formação e sensibilização 
dos agentes que efectuam as limpezas 
dos caminhos e estradas, em áreas 
sensíveis 

Proceder ao repovoamento com 
espécies autóctones ao longo das 
bermas 

Promover o ordenamento do território 
com definição de áreas onde se 
interdita a destruição do coberto vegetal 
nativo 

Definir regras de ordenamento que 
evitem a dispersão de edifícios e 
promovam a integração paisagística 

En
er

gé
tic

o 

Instalação de 
infra-
estruturas de 
produção e 
transporte de 
energia  

Perturbação da 
fauna e 
destruição da 
flora e habitats 

Aumento dos 
níveis de ruído 

Degradação paisagística 

Degradação e destruição 
de habitats, fauna e flora 
autóctone  

Instituir a obrigatoriedade de avaliação 
de impacte ambiental das infra 
estruturas de produção 
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ILHA: TERCEIRA  

SIC: COSTA DAS QUATRO RIBEIRAS E SERRA DE SANTA BARBARA E PICO ALTO 
ZPE: PONTA DAS CONTENDAS E ILHÉU DAS CABRAS (CONT.)  
 

Sectores 
de 

Actividade 
Acções Ameaças Impactes Medidas Minimizadoras e Preventivos 

Degradação e 
destruição do 
coberto vegetal 
e consequente 
agravamento 
da erosão do 
solo. Aumento 
do nível de 
ruído 

In
dú

st
ri

a 
Ex

tr
ac

tiv
a/

 R
ec

ur
so

s 
G

eo
ló

gi
co

s 

Extracção de 
inertes 
terrestre e 
marinha 

Destruição de 
habitats e 
perturbação de 
espécies 
marinhas 

Descaracterização 
paisagística com perda 
de habitats e perda de 
espécies autóctones 

Controlar a extracção de areias ou 
outros materiais inertes e as alterações 
à morfologia do solo resultantes de 
aterros ou escavações 

Intensificação 
do tráfego 
costeiro e de 
embarcações 
de recreio 

Perturbação de 
cetáceos e 
aves marinhas, 
por poluição 
sonora 

Redução do número de 
cetáceos e aves 
marinhas por abandono 
do território, 
particularmente das 
áreas de nidificação 

Criação de 
trilhos 
turísticos 

Degradação do 
coberto vegetal 

Destruição de 
comunidades vegetais 
autóctones (afectam 65% 
das espécies do Anexo 
B-II) 

Intensificação 
turística nas 
zonas 
naturais  

Perturbação da 
avifauna e 
degradação do 
coberto vegetal 

Destruição de 
comunidades vegetais 
autóctones 

Redução do número de 
aves e consequente 
abandono do território 

Actividades 
balneares  

Perturbação da 
avifauna 

Acesso das 
pessoas aos 
Ilhéus 

Perturbação de 
aves marinhas 
e abandono dos 
ninhos por 
pisoteio, ruído e 
deposição de 
resíduos 

R
ec

re
at

iv
o,

 L
az

er
 e

 T
ur

is
m

o 

Visitação 
(passeios) 

Perturbação de 
aves marinhas 
e abandono dos 
ninhos por 
pisoteio e ruído, 
e deposição de 
resíduos 
sólidos 

Redução dos efectivos 
populacionais de aves 
marinhas, por abandono 
do território 

Garantir a compatibilização deste Plano 
Sectorial com o Plano Sectorial de 
Turismo, tendo em conta a capacidade 
de carga dos ecossistemas e a 
incorporação do turismo de natureza 

Controlar o nº de visitantes e o n.º de 
embarcações licenciados 

Fomentar a utilização de motores 
menos poluentes 

Delimitar áreas de visitação 
condicionada e controle de acesso de 
visitantes 

Proceder à colocação de sinalização, 
sensibilização e consciencialização dos 
visitantes 

Aumentar o nível de vigilância e 
fiscalização 

Instituir a dinamização da colaboração 
com empresas locais de actividades 
marítimo-turística na monitorização do 
estado de conservação dos principais 
habitats e comunidades 
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1.2.3. Integração das Medidas Reguladoras 

Feita a análise de todos os quadros ao nível de ilha, identificando e analisando, 

numa lógica multissectorial, os padrões de incompatibilidade, ameaça e impacte 

das diversas acções, sobre os valores naturais em presença, consegue-se 

identificar o conjunto das medidas minimizadoras e preventivas que importa 

aplicar com vista ao objectivo de salvaguarda desses mesmos valores. 

Verifica-se ainda que existe um padrão geral a todas as ilhas, quer ao nível das 

ameaças e impactes, quer logicamente ao nível das medidas minimizadoras e 

preventivas. 

Para a materialização das medidas regulamentares consequentes a este Plano 

Sectorial, importa, numa primeira fase, proceder à apreciação do nível de 

hierarquia regulamentar que deve traduzir cada medida proposta para as 

medidas minimizadoras e preventivas, devendo ter expressão como 

Recomendação ou Regulamento. 

Considera-se fundamental saber se as medidas já estão previstas em legislação 

em vigor e qual, bem como a sua expressão na hierarquia jurídica. 

Finalmente, é essencial identificar em que instrumentos de ordenamento do 

território e a que nível hierárquico, devem as medidas ser incorporadas ao nível 

de Planos Municipais de Ordenamento do Território, (PMOT) ou Planos 

Especiais de Ordenamento do Território, (PEOT). 

A listagem das medidas minimizadoras e preventivas, agrupadas por sector de 

actividade e traduzidas em recomendações ou regulamentos são as constantes 

da Ficha das Medidas Reguladoras, que a seguir se apresenta.  
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Ficha Final – Medidas Reguladoras 

Medida a Integrar em: 

Sector 

Actividade 
Medidas minimizadoras 

preventivas R
ec

 

R
eg

 

Observações 

Legislação 
associada 

PM
O

T 

PO
O

C
 

PO
B

H
L 

PO
A

P 

Aplicar o Código de Boas 
Práticas Agrícolas X       
Aplicar incentivos à 
extensificação 
agropecuária  

X       
Interditar ao pastoreio 
áreas de protecção das 
turfeiras e restantes zonas 
húmidas  

 X DL 46/94, 22 Fev. 

Lei 16/03, 4 Jul. 
X  X X 

Proceder à reconversão e 
renaturalização das áreas 
de pastagem que envolvem 
as lagoas  

 X DL 46/94, 22 Fev. 

Lei 16/03, 4 Jul. 
X  X X 

Proceder à delimitação das 
áreas de pastagem de 
caprinos, ovinos e bovinos  

 X DL46/94, 22 Fev. 

Lei 16/03, 4 Jul. 
X X X X 

Promover a recuperação de 
áreas naturais degradadas X       
Fiscalização e controlo dos 
efluentes pecuários e 
silagens 

X       

A
gr

íc
ol

a/
Pe

cu
ár

io
 

Proibir o lançamento de 
águas residuais industriais 
ou domésticas não 
tratadas, excedentes de 
pesticidas ou de caldas 
pesticidas, nos cursos e 
planos de água, no solo ou 
no subsolo 

 X DL 140/99 X X X X 
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Ficha Final – Medidas Reguladoras (cont.) 

Medida a Integrar em: 

Sector 

Actividade 
Medidas minimizadoras 

preventivas R
ec

 

R
eg

 

Observações 

Legislação 
associada 

PM
O

T 

PO
O

C
 

PO
B

H
L 

PO
A

P 

Utilização de espécies da 
vegetação nativa em todas 
as acções de 
renaturalização, 
repovoamento ou 
reflorestação 

 X DL 140/99 X X X X 

Promover a produção de 
espécies da vegetação 
natural e campanhas de 
sensibilização do público em 
geral e das entidades 
responsáveis para a 
utilização de espécies 
arbóreas e arbustivas 
nativas 

X       

Si
lv

ic
ul

tu
ra

 

Estabelecer e implementar 
programas de vigilância e 
promover a aplicação das 
medidas previstas nos 
Planos de exploração e 
normas de boas práticas 
silvícolas 

X       

Promover campanhas de 
sensibilização do público em 
geral e das entidades 
responsáveis e estabelecer; 
programas de vigilância e 
fiscalização 

X       

C
aç

a 

Proibir a actividade 
cinegética nas ZPEs, 
excepto acções de 
correcção de densidades de 
coelhos 

 X  X X X X 

Aumentar o nível de 
fiscalização e promover a 
informação e sensibilização 
dos praticantes 

X       

Condicionar a pesca com 
redes de emalhar, artes de 
cerco e armadilhas 

X       

Pe
sc

a 
 

Proibir a deposição de 
sucatas e de resíduos 
sólidos e líquidos 

 X DL 140/99 X X X X 
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Ficha Final – Medidas Reguladoras (cont.) 

Medida a Integrar em: 

Sector 

Actividade 
Medidas minimizadoras 

preventivas R
ec

 

R
eg

 

Observações 

Legislação 
associada 

PM
O

T 

PO
O

C
 

PO
B

H
L 

PO
A

P 

Proibir a introdução de 
espécies exóticas   X DL 140/99 X X X X 
Proibir a colheita, captura, 
abate ou detenção de 
exemplares de quaisquer 
espécies vegetais ou 
animais sujeitas a medidas 
de protecção, incluindo a 
destruição de ninhos e a 
apanha de ovos, a 
perturbação ou destruição 
dos seus habitats, com 
excepção das acções com 
fins científicos devidamente 
autorizadas pela Secretaria 
Regional com competência 
na área do ambiente 

 X DL 140/99 X X X X 

Promover a aplicação de 
medidas de valorização e 
expansão das formações 
vegetais naturais, de forma 
a conciliar as funções de 
protecção com o aumento 
de biodiversidade 

X       

Controlar as espécies 
invasoras, avaliar o impacte 
e implementar um Plano de 
controlo e erradicação de 
exóticas infestantes 

X       

Promover o repovoamento 
com espécies nativas X       
Introduzir medidas de 
correcção de densidades de 
coelhos e controlo de 
roedores 

X       

Estabelecer e implementar 
programas de vigilância e 
promover a sensibilização e 
a formação do público em 
geral e das entidades 
responsáveis para a 
importância do cumprimento 
das Directivas Aves e 
Habitats 

X       

A
m

bi
en

te
 e

  C
on

se
rv

aç
ão

 d
a 

N
at

ur
ez

a 

Melhorar a gestão dos 
resíduos sólidos e o controlo 
e fiscalização da deposição 
clandestina de resíduos 

X       
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Ficha Final – Medidas Reguladoras (cont.) 

Medida a Integrar em: 

Sector 

Actividade 
Medidas minimizadoras 

preventivas R
ec

 

R
eg

 

Observações 

Legislação 
associada 

PM
O

T 

PO
O

C
 

PO
B

H
L 

PO
A

P 

Interditar o licenciamento de 
operações de loteamento 
urbano e industrial 

 X DL 140/99 

DL555/2001 
X X X X 

Condicionar a Avaliação de 
Impacte Ambiental a 
realização de obras de 
construção civil fora dos 
perímetros urbanos, com 
excepção das obras de 
reconstrução, ampliação até 
um limite de 25% da área 
actual, demolição e 
conservação 

 X DL 140/99 X X X X 

Proibir a realização de obras 
de construção civil em 
terrenos com inclinação 
superior a 25% 

 X  X X X X 

Condicionar a Avaliação de 
Impacte Ambiental a 
abertura de novas vias de 
comunicação, bem como o 
alargamento das já 
existentes 

 X DL 140/99 X X X X 

Condicionar a Avaliação de 
Impacte Ambiental a 
instalação de infra-
estruturas de saneamento 
básico 

 X DL 140/99 X X X X 

Introdução de regras de 
aplicação racional de 
herbicidas nas acções de 
limpeza de bermas e 
caminhos 

X       

Promover a formação e 
sensibilização dos agentes 
que efectuam as limpezas 
dos caminhos e estradas, 
em áreas sensíveis 

X       

U
rb

an
iz

aç
ão

 In
du

st
ri

al
iz

aç
ão

, T
ra

ns
po

rt
es

 e
 C

om
un

ic
aç

õe
s 

Promover o repovoamento 
com espécies autóctones ao 
longo das bermas e 
caminhos 

X       

En
er

gé
tic

o 

Condicionar a Avaliação de 
Impacte Ambiental a 
instalação de infra-
estruturas de produção de 
energia, bem como de novas 
linhas aéreas de transporte 
de energia e de 
comunicações à superfície 
do solo fora dos perímetros 
urbanos 

 X DL 140/99 X X X X 
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Ficha Final – Medidas Reguladoras (cont.) 

Medida a Integrar em: 

Sector 

Actividade 
Medidas minimizadoras 

preventivas R
ec

 

R
eg

 

Observações 

Legislação 
associada 

PM
O

T 

PO
O

C
 

PO
B

H
L 

PO
A

P 

In
dú

st
ri

a 
Ex

tr
ac

tiv
a/

 
R

ec
ur

so
s 

G
eo

ló
gi

co
s 

Interditar a extracção 
marinha e terrestre de areias 
ou outros materiais inertes  

 X DL 140/99 X X X X 

Garantir que o Plano 
Sectorial de Turismo, tenha 
em conta a capacidade de 
carga dos ecossistemas e a 
incorporação do turismo de 
natureza 

X       

Interditar a prática de 
campismo ou caravanismo, 
fora dos locais para tal 
destinados 

 X  X X X X 

Promover a introdução de 
medidas regulamentares 
que visem controlar o nº de 
visitantes e a utilização de 
meios de deslocação menos 
impactantes em termos de 
poluição 

X       

Delimitar áreas de visitação 
condicionada e controle de 
acesso de visitantes 

 X     X 
Proibir a prática de 
actividades desportivas 
motorizadas susceptíveis de 
provocarem poluição ou 
ruído ou deteriorarem os 
factores naturais da área 

 X  X X X X 

Interditar a circulação de 
veículos motorizados fora 
das estradas e dos 
caminhos exceptuando-se 
as actividades agro-
florestais, pecuárias e de 
vigilância e segurança  

 X  X X X X 

R
ec

re
at

iv
o,

 L
az

er
 e

 T
ur

is
m

o 

Condicionar a Avaliação de 
Impacte Ambiental a 
abertura de trilhos pedestres 
e a prática de alpinismo, 
escalada e montanhismo 

 X  X X X X 

 

Ficha Final – Medidas Reguladoras (cont.) 
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Medida a Integrar em: 

Sector 

Actividade 
Medidas minimizadoras 

preventivas R
ec

 

R
eg

 

Observações 

Legislação 
associada 

PM
O

T 

PO
O

C
 

PO
B

H
L 

PO
A

P 

Promover a colocação de 
sinalização de 
sensibilização e 
consciencialização dos 
visitantes 

X       

Aumentar o nível de 
vigilância e fiscalização X       

R
ec

re
at

iv
o,

 L
az

er
 e

 T
ur

is
m

o 

Instituir a dinamização da 
colaboração com empresas 
locais de actividades 
turística na monitorização do 
estado de conservação dos 
principais habitats e 
comunidades e instituição 
de regras de conduta na 
visitação 

X       
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1.2.4. Recomendações Sectoriais e Medidas Reguladoras 

Na elaboração das Recomendações Sectoriais e Medidas Reguladoras deste 

Plano Sectorial para a Rede Natura 2000 na Região Autónoma dos Açores, 

deverão ser consideradas as actuais medidas regulamentares aplicáveis, 

devendo, quando necessário, ser adaptadas e transitar como medidas 

regulamentares cuja aplicação passa a ser da responsabilidade das autarquias, 

através dos PMOT, ou da Administração Regional, através dos PEOT: 

1. Na área de aplicação do presente Plano Sectorial, devem ser 

consideradas e integradas, em todos os instrumentos de gestão territorial 

ou de política sectorial, as seguintes recomendações: 

a. Aplicar o Código das Boas Práticas Agrícolas e incentivos à 
extensificação agropecuária; 

b. Proceder à reconversão e renaturalização das áreas de pastagem que 
envolvem as lagoas; 

c. Promover a recuperação de áreas naturais degradadas e a 
fiscalização e controlo dos efluentes pecuários e silagens; 

d. Promover a produção de espécies da vegetação natural e campanhas 
de sensibilização do público em geral e das entidades responsáveis 
para a utilização de espécies arbóreas e arbustivas nativas; 

e. Estabelecer e implementar programas de vigilância e promover a 
aplicação das medidas previstas nos Planos de exploração e normas 
de boas práticas silvícolas e planos de exploração cinegética; 

f. Aumentar o nível de fiscalização e promover a informação e 
sensibilização dos praticantes da pesca e condicionar a pesca com 
redes de emalhar, artes de cerco e armadilhas; 

g. Promover a aplicação de medidas de valorização e expansão das 
formações vegetais naturais, de forma a conciliar as funções de 
protecção com o aumento de biodiversidade e controlar as espécies 
invasoras, avaliando o impacte e implementando um Plano de controlo 
de erradicação de exóticas infestantes. Promover os repovoamentos 
com espécies nativas; 

h. Estabelecer e implementar programas de vigilância e promover a 
sensibilização e a formação do público em geral e das entidades 
responsáveis para a importância do cumprimento das Directivas Aves 
e Habitats; 

i. Melhorar a gestão dos resíduos sólidos e o controlo e fiscalização da 
deposição clandestina de resíduos; 

j. Introdução de regras de aplicação racional de herbicidas nas acções 
de limpeza de bermas e caminhos, promovendo a formação e 
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sensibilização dos agentes que efectuam as limpezas dos caminhos e 
estradas, em áreas sensíveis e o repovoamento com espécies 
autóctones ao longo das bermas e caminhos; 

k. Garantir a compatibilização do Plano Sectorial da Rede Natura 2000 
na Região Autónoma dos Açores, com o Plano Sectorial de Turismo, 
tendo em conta a capacidade de carga dos ecossistemas e a 
incorporação dos princípios estabelecidos no Programa Nacional do 
Turismo de Natureza; 

l. Promover a introdução de medidas regulamentares que visem 
controlar o número de visitantes e a utilização de meios de 
deslocação menos impactantes em termos de poluição; 

m. Promover a colocação de sinalização de sensibilização e 
consciencialização dos visitantes, aumentando o nível de vigilância e 
fiscalização; 

n. Instituir a dinamização da colaboração com empresas locais de 
actividades turística na monitorização do estado de conservação dos 
principais habitats e comunidades e instituição de regras de conduta 
na visitação. 

2. Nas áreas de aplicação do presente Plano Sectorial, sem prejuízo do 

previsto no Decreto-lei nº 69/2000, de 3 de Maio, quando as 

recomendações de gestão e as medidas reguladoras nele previstas, 

vierem a ser transpostas para os Planos Municipais de Ordenamento do 

Território ou para os Planos Especiais de Ordenamento do Território, o 

licenciamento das seguintes actividades, deve ficar condicionado a 

parecer prévio da Direcção Regional com competência na área do 

Ambiente, sobre a necessidade de realização de um processo de 

avaliação de impacte ambiental:  

a. A realização de obras de construção civil fora dos perímetros urbanos, 
com excepção das obras de reconstrução, demolição, conservação e 
ampliação, até um limite de 25% da área actual; 

b. A alteração da utilização actual do solo que abranja áreas contínuas 
superiores a 3 ha, bem como as alterações à morfologia do solo e 
destruição do coberto vegetal natural, com excepção das decorrentes 
das normais actividades agrícolas e florestais; 

c. A alteração do uso actual dos terrenos das zonas húmidas ou 
marinhas, assim como as alterações à sua configuração e topografia; 

d. A abertura de novas vias de comunicação, bem como o alargamento 
das já existentes; 

e. A instalação de infra-estruturas de saneamento básico, de produção 
de energia, assim como de novas linhas aéreas de transporte de 
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energia e de comunicações à superfície do solo fora dos perímetros 
urbanos; 

f. A abertura de trilhos pedestres e a prática de alpinismo, escalada e 
montanhismo. 

3. Na área de aplicação do presente Plano Sectorial, quando as medidas 

reguladoras nele previstas vierem a ser transpostas para os Planos 

Municipais de Ordenamento do Território ou para os Planos Especiais de 

Ordenamento do Território deverão ser interditas as seguintes 

actividades: 

a. A colheita, captura, abate ou detenção de exemplares de quaisquer 
espécies vegetais ou animais sujeitas a medidas de protecção, 
incluindo a destruição de ninhos e a apanha de ovos, a perturbação 
ou destruição dos seus habitats, com excepção das acções com fins 
científicos devidamente autorizadas pela Secretaria Regional com 
competência na área do ambiente; 

b. O licenciamento de operações de loteamento urbano e industrial, fora 
dos perímetros urbanos; 

c. A realização de obras de construção civil em terrenos com inclinação 
superior a 30%, exceptuando-se a realização de acções de interesse 
público, como tal reconhecido por despacho da Secretaria Regional 
com competência na área do ambiente; 

d. O lançamento de águas residuais industriais ou domésticas não 
tratadas, excedentes de pesticidas ou de caldas pesticidas, nos 
cursos e planos de água, no solo ou no subsolo; 

e. A deposição de sucatas, de inertes ou de outros resíduos sólidos e 
líquidos que causem impacte visual negativo ou poluam o solo, o ar 
ou a água; 

f. O pastoreio nas áreas de protecção das turfeiras e restantes zonas 
húmidas; 

g. A actividade cinegética nas ZPEs, excepto acções de correcção de 
densidades de coelhos, devidamente autorizadas pela Secretaria 
Regional com competência na área do ambiente; 

h. Quaisquer acções susceptíveis de potenciar o risco de erosão natural, 
nomeadamente as mobilizações de solo em encostas com declive 
superior a 10%, de limpeza de matos com lâmina frontal no exercício 
de actividades agro-florestais e movimentação de terras que não 
sejam efectuadas segundo as curvas de nível; 

i. A introdução de espécies animais ou vegetais exóticas, invasoras ou 
infestantes; 

j. A instalação de explorações para a extracção marinha e terrestre de 
areias ou outros materiais inertes, bem como a transmissão de 
licenças de exploração eventualmente existentes; 
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k. A prática de campismo ou caravanismo fora dos locais para tal 
destinados; 

l. A prática de actividades desportivas motorizadas susceptíveis de 
provocarem poluição ou ruído ou deteriorarem as características 
naturais da área; 

m. A circulação de veículos motorizados fora das estradas e dos 
caminhos exceptuando-se as actividades agro-florestais, pecuárias e 
de vigilância e segurança.  
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